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Ano: 31 / Número: 3.357 https://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/Órgão Oficial da Prefeitura de Sorocaba 

27 de novembro de 2023

Extrato do Contrato 14/2023
Pregão Eletrônico 04/2023
Objeto: Contratação de serviços técnicos de consultoria e avaliação atuarial da Assistência 
à Saúde dos servidores públicos municipais de Sorocaba/SP, regida pela Lei Municipal nº 
10.965/2014 e Decreto nº 22.511/2016 e administrada pela FUNSERV - Fundação da Seguri-
dade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Contratante: Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba
Contratada: EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP
Vigência: 90 dias a partir da data de emissão de autorização de serviço.
Valor Total: R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais).
Amanda Cristina Nunes Schiavi. 
Seção de Licitação e Compras

 

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO
Processo administrativo nº 2022/006.231-9 
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL
DOADOR: Aurora Terminais e Serviços Ltda.
OBJETO: Doação de materiais esportivos e Uniformes para a Secretaria de Esporte e Qualida-
de de Vida e Programa Atleta do Futuro.
Sorocaba, 27 de novembro de 2023.
Vitor Hugo Tavares - Secretário de Esporte e Qualidade de Vida

 

 
 

SECRETARIA DE GOVERNO 
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

PROCON Sorocaba/SP 
 
 
 

A Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON Sorocaba/SP, nos 
termos da Lei Municipal n.º 10.964/14, art. 24, por este edital nº 127.2023, convoca os consumidores, abaixo 
relacionados, a comparecerem à Av. Antônio Carlos Comitre, nº 331 – Portal da Colina, Sorocaba/SP, CEP: 
18047-620, das 10:00 às 15:00 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta data, para complementar 
documentação, correção de dados, esclarecimentos ou cumprimento de qualquer ato essencial ao andamento 
da reclamação, sendo que o não comparecimento pode ensejar o arquivamento da respectiva reclamação. 
 
Demais informações podem ser obtidas pelo Whatsapp 15 99198-2958 ou por nossos canais de atendimento. 

 
F. A. CONSUMIDORES 

35.019.012.23-0032205 APARECIDO CORREA 
35.019.003.23-0033732 WILMA BORGES ALVES 
35.019.012.23-0036783 NEUSA MARIA BRASIL 

 
 
 
 

 
Sorocaba, 27 de novembro de 2023 

 
 

 
Fernando José Abreu Sales 

Seção de Análise Processual e Conciliação 
PROCON Sorocaba/SP 

 
 

SECRETARIA DE GOVERNO 
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

PROCON Sorocaba/SP 
 
 

A Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON Sorocaba/SP, nos 
termos da Lei Municipal n.º 10.964/14, art. 24, por este edital nº 128.2023, convoca os fornecedores, abaixo 
relacionados, a comparecerem à Av. Antônio Carlos Comitre, nº 331 – Portal da Colina, Sorocaba/SP, CEP: 
18047-620, das 10:00 às 15:00 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta data, para complementar 
documentação, correção de dados, esclarecimentos ou cumprimento de qualquer ato essencial ao andamento 
da reclamação, sendo que o não comparecimento pode ensejar o arquivamento da respectiva reclamação. 
 
Demais informações podem ser obtidas pelo Whatsapp 15 99198-2958 ou por nossos canais de atendimento. 

 
F. A. FORNECEDORES 

35.019.001.23-0037995 CASA NOVA TERCEIRIZAÇÕES, MUDANÇAS E TRANSPORTE LTDA ME 
35.019.001.23-0037538 CDCIPROMOTORIA LTDA 
35.019.001.23-0034374 SUL AMÉRICA ODONTOLÓGICO S.A. 
35.019.001.23-0037185 FERNANDO HENRIQUE FIDENCIO MARTINS – IMPÉRIO ELETRÔNICOS 
35.019.012.23-0032244 ALCANCE CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA 
35.019.001.23-0032669 SOLUTUDO BRASIL FRANCHISING LTDA 
35.019.003.23-0035878 LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 

 
 

 
 
 
 
 

 
Sorocaba, 27 de novembro de 2023 

 
 

 
Fernando José Abreu Sales 

Seção de Análise Processual e Conciliação 
PROCON Sorocaba/SP 

SECRETARIA DE GOVERNO
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

Errata do Edital - 078.2022, publicado em 22/09/2022
Onde se lê: 
F.A. Nº 35.019.001.22-0006374
Leia-se:
F. A. Nº 35.019.001.22-0012242
Sorocaba, 21 de junho de 2023.
Fernando José Abreu Sales
Seção de Análise Processual e Conciliação
PROCON Sorocaba/SP

                                    CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP – Fone: (15) 3212-6900

E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

DECLARAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência social, após análise dos documentos, defere os registros da 

entidade abaixo elencada.

 INSTITUTO DE GESTÃO SOCIAL E CIDADANIA,  CNPJ.13.719.261/0001-08 – Inscrição nº 182

Sorocaba, 27 de novembro de 2023.

_______________________________                  

            Sílvia Janaína Moral                                         

               Presidente CMAS                                                      

Rua Santa Cruz, 116 - Centro - CEP 18035-630 - Sorocaba – SP Fone: (15) 3212-6900



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

Jornal do MunicípioJornal do MunicípioNº 3.3572        Sorocaba,  27 de novembro de 2023

EXPEDIENTE CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE (FSS)
Sirlange Frate Maganhato

GABINETE DO PODER EXECUTIVO
Flávio Nelson da Costa Chaves

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Ana Cláudia Martini Fauaz

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
(SEDETUR)
Paulo Henrique Marcelo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Clayton Cesar Marciel Lustosa (em substituição)

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA (SEQUAV)
Vitor Hugo Tavares

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL
João Alberto Correa Maia

SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
Amália Samyra da Silva Toledo

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
Tiago da Guia Oliveira

SECRETARIA JURÍDICA (SEJ)
Douglas Domingos de Moraes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL (SEMA)
Alfeu Malavazzi Neto

SECRETARIA DE MOBILIDADE (SEMOB)
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEPLAN)
Glauco Enrico Bernardes Fogaça

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Cleber Martins Fernandes da Costa

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
(SERT)
Hudson Pessini

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E METROPOLITANAS (SERIM)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Cláudio Pompeo Chagas Dias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
Alexandre Anderson de Carvalho Caixeiro

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS (SERPO)
Darwin José de Almeida Rosa

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto

GOVERNO MUNICIPAL
Município de Sorocaba

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP
Fone / Fax: (015) 3238-2497

Prefeito
Rodrigo Maganhato

SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho
Mtb 23.573

Vice-Prefeito
Fernando Martins da Costa Neto

SEÇÃO DE IMPRENSA OFICIAL/DIAGRAMAÇÃO
Ingrid Rossow Vidal
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Processo:
Nome:
Auto de Infração:
Endereço de Ação:

21.310/2023
ROZTAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A
546/2023 - Lei Municipal n.º8.381/08 - Limpeza de Terreno
RUA ATANAZIO SOARES QUADRA - LOTE 11 E 12

Prefeitura de Sorocaba     
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano     

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias     
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

A Secretaria de Planejamento de Desenvolvimento Urbano através da Seção de Fiscalização de 
Limpeza de Terrenos Particulares, na impossibilidade de entrega de correspondência pela própria 
Administração Municipal, pelos Correios ou por empresa regularmente contratada para tal fim, 
notifica/comunica por meio deste Edital os contribuintes abaixo relacionados, em virtude de seus 
imóveis não atenderem o disposto na legislação vigente:

EDITAL N.º241/2023

      Para todos os efeitos, nos casos em que houve a impossibilidade de entrega de 
correspondência, considerar-se-á a data de publicação na Imprensa Oficial do Município como a 
de ciência do contribuinte das decisões proferidas por esta Seção para que desta forma seja dada 
continuidade nos procedimentos administrativos.
     Em conformidade com a legislação vigente, os prazos para interposição de recurso são: 
     - 15 (quinze) dias para Intimações de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 30 (trinta) dias para Intimações de Benfeitorias (Lei 1602/1970);
     - 5 (cinco) dias para Autos de Infração de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 15 (quinze) dias para  Autos de Infração de Benfeitorias (Lei 1602/1970).
     Ressaltamos que os prazos acima descritos serão contados a partir da data de ciência do 
contribuinte.
     Em caso de dúvidas, comparecer à Divisão de Fiscalização que está situada na Rua General 
Antunes Gurjão n.º267 - Vila Senger

Rafael Camargo Barbosa
Chefe de Seção

Glauco Enrico Bernardes Focaça
Secretário

Juliana Graziele Lopes Souza
Chefe de Divisão

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Divisão de Licenciamento e Controle

Seção de Fiscalização de Obras Particulares

EDITAL Nº 95/2023

Processo 2018/ 27077-9

Nome MARIA GORETE SILVA

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA DR LUIZ FERNANDO FLORES BETTI, 112 JD DO PAÇO

Processo 2019/ 15306-4

Nome NICOLAU ZUCHIWSCHI

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA TEREZIO GONÇALVES DE CAMARGO, 148 ÉDEN

Processo 2020/ 10651-6

Nome GONÇALVES & AZEVEDO ADM E PARTICIPAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA – EPP

Auto de Infração

Endereço de Ação AVENIDA ITAVUVU, 1656 JD PARANÁ

Processo 2021/ 1885-9

Nome CLAURICIO JOSÉ TONASSO

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA CHILE, 556 LOTE 01 COLORAU

Processo 2021/ 25654-1

Nome D MARTINS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram autuados em virtude de não atendimento 
a intimação anteriormente emitida referente a irregularidades apresentada pelos imóveis de sua titularidade face 
as posturas municipais e conforme Processos Administrativos abaixo descriminados, observando-se que poderão 
ser multados novamente caso não comprove sanada a irregularidade nos prazos definidos na legislação 
municipal citada junto ao número da multa. Para maiores informações deverão comparecer à Seção de 
Fiscalização de Obras Particulares situada à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - Paço 
Municipal (telefone 3238-2100 ou 3238-2338).

4276/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 4562/23 EMITIDA COM 
BASE NO ARTIGO 364 DA LEI Nº 1.437/66 – ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE

16028/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 12106/23 EMITIDA 
COM BASE NOS ARTIGOS 344 E 386 DA LEI Nº 1.437/66 – PROJETO APROVADO, ALVARÁ DE 
LICENÇA, CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA; NA LEI Nº 1.602/70 – CONSTRUÇÃO/ 
REPARO NO PASSEIO; NA LEI Nº 10.307/12 – OBSTRUÇÃO DE PASSEIO

4250/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 2100/23 EMITIDA COM 
BASE NO ARTIGO 364 DA LEI Nº 1.437/66 – ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE

2181/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 15038/23 EMITIDA COM 
BASE NOS ARTIGOS 344 E 386 DA LEI Nº 1.437/66 – PROJETO APROVADO, ALVARÁ DE 
LICENÇA, CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA VALMIR VITORIO SEGURA, 81 WANEL VILLE 

Processo 2022/ 10551-4

Nome NEUZA ALVES DE MORAES

Auto de Infração

Endereço de Ação HORTO FLORESTAL

Processo 2022/ 13680-8

Nome HARLEI RODRIGUES DE ANDRADE

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA CARLOTA FIEL CARNELOS, 341 JD SANTA ROSÁLIA

Processo 2023/ 4548-6

Nome ALLESON OHATA ANTÔNIO

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA SIDNEY RAMALHO, QD E1 LOTE 1 JD PAULISTA

Processo 2023/ 7812-3

Nome ZENILDA CECÍLIA DO AMARAL

Auto de Infração

Endereço de Ação ALAMEDA DAS CATLEAS, 459 CIDADE JARDIM

Processo 2023/ 7815-6

Nome JOSÉ CARLOS CAGGIANO

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA NOVA ODESSA, 198 JD VERA CRUZ I

Processo 2008/ 18119-1

Nome JOSÉ CARLOS CAGGIANO

4248/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 8309/23 EMITIDA COM 
BASE NO ARTIGO 364 DA LEI Nº 1.437/66 – ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE

5092/2023 - AUTO DE MULTA POR REINCIDÊNCIA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 
5251/2023 EMITIDA COM BASE NO ARTIGO 376 DA LEI Nº 1.437/66 – SUBSTITUIÇÃO DO 
PROJETO

RUA MONSENHOR RICARDO DIAS NETO, QD C03 LOTE 02 
FASE 3

16047/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 6081/22 EMITIDA COM 
BASE NA LEI Nº 10.307/12 – OBSTRUÇÃO DE PASSEIO

17269/2023 - AUTO DE MULTA POR REINCIDÊNCIA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 
6032/23 EMITIDA COM BASE NOS ARTIGOS 344 E 386 DA LEI Nº 1.437/66 –PROJETO 
APROVADO, ALVARÁ DE LICENÇA, CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

2188/2023 - AUTO DE MULTA POR REINCIDÊNCIA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 
4200/23 EMITIDA COM COM BASE NA LEI Nº 10.307/12 – OBSTRUÇÃO NO PASSEIO; NA LEI 
Nº 1.602/70 – CONSTRUÇÃO/ REPARO DE PASSEIO

2194/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 4203/23 EMITIDA COM 
BASE COM BASE NA LEI Nº 10.307/12 – OBSTRUÇÃO NO PASSEIO; NA LEI Nº 1.602/70 – 
CONSTRUÇÃO/ REPARO DE PASSEIO

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA NOVA ODESSA, 198 JD VERA CRUZ I

Processo 2023/ 10167-7

Nome MARIA NEVES LEITE RIBEIRO

Auto de Infração

Endereço de Ação PQ JD NATHALIA

Processo 2023/ 17700-8

Nome PEDRO PEREIRA DA SILVA

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA SERAPHIM BANIETTI, 1040 VILA ELPÍDIO

Processo 2023/ 21123-7

Nome CACILDA DE MELLO OLIVEIRA

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA BENEDITO GALDINO DE BARROS, 445 JD MÔNICA

Gabriel Portella Correa Rafael Rodrigues Nazario Glauco Enrico Bernardes Fogaça

Chefe de Seção Chefe de Divisão Secretário

2195/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 4219/23 EMITIDA COM 
BASE COM BASE NOS ARTIGOS 364 E 386 DA LEI Nº 1.437/66 – ATENDIMENTO AO 
COMUNIQUE-SE, CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA

13285/2023 - AUTO DE MULTA POR REINCIDÊNCIA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 
5124/23 EMITIDA COM BASE NO ARTIGO 344 DA LEI Nº 1.437/66 – PROJETO APROVADO E 
ALVARÁ DE LICENÇA

RUA PROF EURIPEDES MACHADO RODRIGUES, QD B 14 
LOTE 11

17295/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 5301/23 EMITIDA COM 
BASE NOS ARTIGOS 344 E 386 DA LEI Nº 1.437/66 – PROJETO APROVADO E ALVARÁ DE 
LICENÇA, CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA; NA LEI Nº 10.307/12 – OBSTRUÇÃO DE 
PASSEIO

17374/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 16054/23 EMITIDA 
COM BASE NA LEI Nº 10.307/12 – OBSTRUÇÃO DE PASSEIO
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Auto de Infração

Endereço de Ação RUA NOVA ODESSA, 198 JD VERA CRUZ I

Processo 2023/ 10167-7

Nome MARIA NEVES LEITE RIBEIRO

Auto de Infração

Endereço de Ação PQ JD NATHALIA

Processo 2023/ 17700-8

Nome PEDRO PEREIRA DA SILVA

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA SERAPHIM BANIETTI, 1040 VILA ELPÍDIO

Processo 2023/ 21123-7

Nome CACILDA DE MELLO OLIVEIRA

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA BENEDITO GALDINO DE BARROS, 445 JD MÔNICA

Gabriel Portella Correa Rafael Rodrigues Nazario Glauco Enrico Bernardes Fogaça

Chefe de Seção Chefe de Divisão Secretário

2195/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 4219/23 EMITIDA COM 
BASE COM BASE NOS ARTIGOS 364 E 386 DA LEI Nº 1.437/66 – ATENDIMENTO AO 
COMUNIQUE-SE, CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA

13285/2023 - AUTO DE MULTA POR REINCIDÊNCIA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 
5124/23 EMITIDA COM BASE NO ARTIGO 344 DA LEI Nº 1.437/66 – PROJETO APROVADO E 
ALVARÁ DE LICENÇA

RUA PROF EURIPEDES MACHADO RODRIGUES, QD B 14 
LOTE 11

17295/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 5301/23 EMITIDA COM 
BASE NOS ARTIGOS 344 E 386 DA LEI Nº 1.437/66 – PROJETO APROVADO E ALVARÁ DE 
LICENÇA, CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA; NA LEI Nº 10.307/12 – OBSTRUÇÃO DE 
PASSEIO

17374/2023 - AUTO DE MULTA POR NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO 16054/23 EMITIDA 
COM BASE NA LEI Nº 10.307/12 – OBSTRUÇÃO DE PASSEIO

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Divisão de Licenciamento e Controle

Seção de Fiscalização de Obras Particulares

EDITAL Nº 96/2023

Processo 1991/ 23508-4

Nome FAUSTO MINETTO

Intimação

Endereço de Ação AVENIDA SANTOS DUMONT, 701 REGIÃO NORTE

Processo 2011/ 11855-1

Nome FLORIVALDO DENZIN JÚNOR

Intimação

Endereço de Ação AVENIDA MONSENHOR MAURO VALLINI, 760 JD SANTA ESMERALDA

Processo 2011/ 14034-0

Nome MARILDA HUMMEL BRAGA

Intimação

Endereço de Ação AVENIDA MÁRIO CAMPOLIM, 508 PQ CAMPOLIM

Processo 2016/ 31354-0

Nome JEFFERSON FABIANO LUCAS

Intimação

Endereço de Ação RUA SERAPHIM BANIETTI, 940 REGIÃO NORTE

Processo 2017/ 22897-7

Nome MILTON NUNES

Intimação

Endereço de Ação RUA MASCARENHAS CAMELO, 119 REGIÃO NORTE

Intimação

Endereço de Ação RUA MASCARENHAS CAMELO, 115 REGIÃO NORTE

Processo 2019/ 42622-1

Nome MARIA PEREIRA DOS SANTOS

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram intimados em virtude de seus  imóveis 
estarem em situação irregular, conforme Processos Administrativos, em cumprimento da legislação vigente e 
poderão ser multados caso não comprove sanada a irregularidade nos prazos definidos na(s) lei(s) citada(s) junto 
ao número da intimação. Para maiores informações deverão comparecer à Seção de Fiscalização de Obras 
Particulares situada à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - Paço Municipal (telefone 3238-2100 ou 
3238-2338).

15396/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 364) – ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE

12186/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 364 ) – ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE

4848/2023 –  LEI Nº 1.602/70 – CONSTRUÇÃO/ REPARO NO PASSEIO; LEI Nº 10.307/12 – 
OBSTRUÇÃO DE PASSEIO

8384/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 386) – CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA

4792/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 364) – COMUNIQUE-SE

4793/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 364) – COMUNIQUE-SE

Intimação

Endereço de Ação RUA RAPHAEL DE OLIVEIRA MALUCHE, 70 BL 42622 JD TOPÁZIO

Processo 2020/ 18558-5

Nome PEDRO HENRIQUE CARVALHO IZIDORO

Intimação

Endereço de Ação RUA TÂNIA CÂNDIDA VERÍSSIMO, QD C5 LOTE 18 JD NATHÁLIA

Processo 2021/ 13662-8

Nome MARCELO FERNANDES COSTA

Intimação

Endereço de Ação RUA PACAEMBÚ, QD C LOTE 8 JD PAULISTANO

Processo 2022/ 25071-6

Nome RAQUEL BARLATI

Intimação

Endereço de Ação RUA MARIA PERPÉTUA PINHEIRO DE NORAIS, 59 JD VILLA AMATO

Processo 2023/ 8066-5

Nome CLAUDEMIR VAZ DOS SANTOS

Intimação

Endereço de Ação RUA ERNANI MARTINS LOURENÇO, QD G LOTE 19 JD CASAGRANDE

Processo 2023/ 26777-5

Nome BRASILINO PINTO SILVA

Intimação

Endereço de Ação RUA FERNANDES CAMACHO, 386 VILA SÃO BERNARDO

Processo 2023/ 26785-8

Nome JOÃO GARCIA SÁBIO

Intimação

Endereço de Ação RUA CORYPHEU DE AZEVEDO MARQUES, 157 JD WILMA

Processo 2023/ 26787-4

Nome ANTÔNIO VALDIR GONÇALVES

Intimação

Endereço de Ação RUA GENERAL MENA BARRETO, 27 VL SÃO CAETANO

4787/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 364) – COMUNIQUE-SE

12163/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 344) – PROJETO APROVADO, ALVARÁ DE LICENÇA

4456/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 376) – SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO

4708/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 364) – ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE

1131/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 364) – ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE

12158/2023 –  LEI Nº 1.602/70 – CONSTRUÇÃO/ REPARO NO PASSEIO; LEI Nº 10.307/12 -  
OBSTRUÇÃO DE PASSEIO; LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 344) – PROJETO APROVADO, ALVARÁ DE 
LICENÇA

5387/2023 –  LEI Nº 1.602/70 – CONSTRUÇÃO/ REPARO NO PASSEIO

2155/2023 –  LEI Nº 10.307/12 – OBSTRUÇÃO DE PASSEIO

Intimação

Endereço de Ação RUA RAPHAEL DE OLIVEIRA MALUCHE, 70 BL 42622 JD TOPÁZIO

Processo 2020/ 18558-5

Nome PEDRO HENRIQUE CARVALHO IZIDORO

Intimação

Endereço de Ação RUA TÂNIA CÂNDIDA VERÍSSIMO, QD C5 LOTE 18 JD NATHÁLIA

Processo 2021/ 13662-8

Nome MARCELO FERNANDES COSTA

Intimação

Endereço de Ação RUA PACAEMBÚ, QD C LOTE 8 JD PAULISTANO

Processo 2022/ 25071-6

Nome RAQUEL BARLATI

Intimação

Endereço de Ação RUA MARIA PERPÉTUA PINHEIRO DE NORAIS, 59 JD VILLA AMATO

Processo 2023/ 8066-5

Nome CLAUDEMIR VAZ DOS SANTOS

Intimação

Endereço de Ação RUA ERNANI MARTINS LOURENÇO, QD G LOTE 19 JD CASAGRANDE

Processo 2023/ 26777-5

Nome BRASILINO PINTO SILVA

Intimação

Endereço de Ação RUA FERNANDES CAMACHO, 386 VILA SÃO BERNARDO

Processo 2023/ 26785-8

Nome JOÃO GARCIA SÁBIO

Intimação

Endereço de Ação RUA CORYPHEU DE AZEVEDO MARQUES, 157 JD WILMA

Processo 2023/ 26787-4

Nome ANTÔNIO VALDIR GONÇALVES

Intimação

Endereço de Ação RUA GENERAL MENA BARRETO, 27 VL SÃO CAETANO

4787/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 364) – COMUNIQUE-SE

12163/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 344) – PROJETO APROVADO, ALVARÁ DE LICENÇA

4456/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 376) – SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO

4708/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 364) – ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE

1131/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 364) – ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE

12158/2023 –  LEI Nº 1.602/70 – CONSTRUÇÃO/ REPARO NO PASSEIO; LEI Nº 10.307/12 -  
OBSTRUÇÃO DE PASSEIO; LEI Nº 1.437/66 (ARTIGO 344) – PROJETO APROVADO, ALVARÁ DE 
LICENÇA

5387/2023 –  LEI Nº 1.602/70 – CONSTRUÇÃO/ REPARO NO PASSEIO

2155/2023 –  LEI Nº 10.307/12 – OBSTRUÇÃO DE PASSEIO

Processo 2023/ 26799-9

Nome MANUEL JOSÉ DA SILVA BERNARDES

Intimação

Endereço de Ação RUA LUIZ GONÇALVES DE CAMARGO, 124 ÉDEN

Processo 2023/ 26805-4

Nome ANSOCARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A

Intimação

Endereço de Ação RUA DR LUIZ MENDES ALMEIDA, 2132 VL RICA

Processo 2023/ 28261-8

Nome ZENAIDE TAVARES DA ROCHA

Intimação

Endereço de Ação ALAMEDA AUGUSTO SEVERO, 355 VL ANGÉLICA

Gabriel Portella Corrêa Rafael Rodrigues Nazario Glauco Enrico Bernardes Fogaça

Chefe de Seção Chefe de Divisão Secretário

16129/2023 –  LEI Nº 1.437/66 (ARTIGOS 344 E 386) – PROJETO APROVADO, ALVA´R ADE 
LICENÇA; LEI Nº 1.602/70 – CONSTRUÇÃO/ REPARO NO PASSEIO; LEI Nº 10.307/12 – 
OBSTRUÇÃO DE PASSEIO

4689/2023 –  LEI Nº 1.602/70 – CONSTRUÇÃO/ REPARO NO PASSEIO

16137/2023 –  LEI Nº 1.602/70 – CONSTRUÇÃO/ REPARO NO PASSEIO

Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:

Prefeitura de Sorocaba     
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano   

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias     
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

26.396/2023
NOGUEIRA COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA
2.133/2023 - Lei Municipal n.º8.381/08 - Limpeza de Terreno
ALAMEDA FAMILIA OLIVEIRA QUADRA N LOTE 20

26.381/2023
ANDERSON WASHINGTON FLOR
2.148/2023 - Lei Municipal n.º8.381/08 - Limpeza de Terreno
RUA DOUTOR CASSIO SALERNO QUADRA A16 LOTE 23

 Para todos os efeitos, nos casos em que houve a impossibilidade de entrega de 
correspondência, considerar-se-á a data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
como a de ciência do contribuinte das decisões proferidas por esta Seção para que 
desta forma seja dada continuidade nos procedimentos administrativos.
     Em conformidade com a legislação vigente, os prazos para interposição de recurso 
são: 
     - 15 (quinze) dias para Intimações de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 30 (trinta) dias para Intimações de Benfeitorias (Lei 1602/1970);
     - 5 (cinco) dias para Autos de Infração de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 15 (quinze) dias para  Autos de Infração de Benfeitorias (Lei 1602/1970).
     Ressaltamos que os prazos acima descritos serão contados a partir da data de 
ciência do contribuinte.
     Em caso de dúvidas, comparecer à Divisão de Fiscalização que está situada na Rua 
General Antunes Gurjão n.º267 - Vila Senger

Juliana Graziele Lopes 
Souza

Chefe de Divisão

Rafael Camargo Barbosa
Chefe de Seção

EDITAL N.º242/2023
A Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, através da Seção de Fiscalização
de Limpeza de Terrenos Particulares, na impossibilidade de entrega de correspondência pela
própria Administração Municipal, pelos Correios ou por empresa regularmente contratada
para tal fim, notifica/comunica por meio deste Edital os contribuintes abaixo relacionados, em
virtude de seus imóveis não atenderem o disposto na legislação vigente:

Glauco Enrico Bernardes Focaça
Secretário
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CONTRATO Nº 63/SLC/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 53/2023
Processo Administrativo: nº 2971/2023-SAAE
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
Contratada: Localiza Veículos Especiais S.A.
Nome Fantasia: Localiza Veículos Especiais S.A.
CNPJ: 02.491.558/0001-42
Objeto: contratação de empresa para gerenciamento de frotas de viaturas adaptados, abran-
gendo os seguintes serviços: software específico de apoio ao gerenciamento da frota, com 
sistema de monitoramento de parâmetros operacionais de viaturas; fornecimento de viaturas 
especiais adaptados/transformados novos (zero quilômetro), incluindo documentação, segu-
ro total, manutenção corretiva e preventiva e fornecimento de peças.
Valor: R$ 10.649.779,20
Vigência: 60 (sessenta) meses
Data: 27/11/2023.

DR/SETOR DE CONTROLE, RECEITA E SUPRESSÃO  - SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
R.A: 2333393
INTERESSADO: MAURICIO DE ROSA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MARCOS S INGLES DE SOUZA - 665 - VL HELENA SOROCABA SP 
18071-140
R.A: 2333775
INTERESSADO: FRANCISCA BUENO SANTOS
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA PROJETADA AREIAS HUM - 90 - PQ DAS LARANJEIRAS SOROCABA SP 18077-
362 
R.A: 2334060
INTERESSADO: FERNANDA FREIRE DA SILVA 
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA GUILHERME BRIVIGLIERI - 185 - PQ VITORIA REGIA SOROCABA SP 18078-469 
R.A: 2334847
INTERESSADO: CLEIDE PIRES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA CEZAR CHOCAIR - 41 - VL COLORAU I SOROCABA SP 18020-480 
R.A: 2335071
INTERESSADO: ROMILDA VIEIRA DE SOUZA
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA ANTONIO SCUDELER SOBRINHO - 228 - Q.B8 L.06 - JD PAULISTA SOROCABA 
SP 18079-330
R.A: 2331659
INTERESSADO: LETICIA DOS SANTOS DE ALMEIDA
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA HILDEBRANDO DIONISIO - 20 - JD ABAETE SOROCABA SP 18081-296
R.A: 2334572
INTERESSADO: LEANDRO DE CARVALHO LIMA
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA MARIA DO PATROCINIO - 118 - Q.N L.23 - JD NILTON TORRES SOROCABA SP 
18105-526
R.A: 2334582
INTERESSADO: APARECIDA DOS SANTOS
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA PROF JOAQUIM MONTEIRO DE CARVALHO - 391 - QD K LOTE 17 - JD IPIRAN-
GA SOROCABA SP 18055-008
Patricia dos Santos Miranda da Silva 
Chefe do Setor de Controle, Receita e Supressão 
Andressa Fernanda Cordeiro de Souza 
Chefe do Departamento de Receita

SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E QUITAÇÃO
PROCESSO: Nº 016.673/2023
OBJETO – Termo de Ajuste de Contas e Quitação, que tem como objeto a liquidação da im-
portância de R$ 23.837,75 (vinte e três mil oitocentos e trianta e sete reais e sessenta e um 
centavos), que a Prefeitura de Sorocaba reconhece dever a CENTRO DE CONVIVÊNCIA E HOS-
PEDAGEM PARA IDOSOS SANTA ROSÁLIA LTDA., por conta dos serviços destinados a abrigo de 
idosos em instituição de longa permanência, serviços esses executados sem cobertura contra-
tual, período compreendido entre os dias 01/05/2023 a 31/05/2023.
Valor – R$23.837,75 (vinte e três mil oitocentos e trianta e sete reais e sessenta e um centa-
vos)
Data da Assinatura: 10/11/2023
Data de pagamento: 23/11/2023
Cláudio Pompeo Chagas Dias
Secretário da Saúde
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Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária
R. Nain, 57 – Jd. Betânia - Tel.: (15) 3229-7307

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 29617/2021
Anna Nery emergências médicas LTDA
Serviços móveis de atendimento a urgências - exceto por UTI móvel - Serv. de ambulância de 
suporte básico - tipo B
Rua Doutor Américo Figueiredo,3585,Sala 1, Conjunto Habitacional Júlio de Mesquita Filho, 
Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 19/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-862-000011-1-2
2-Processo nº. 24887/2022
Plínio de Toledo Martins
Atividade Odontológica - consultório odontológico Tipo 1
Avenida Doutor Armando Sales de Oliveira,301,Sala 04, Vila Trujillo, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 26/09/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-000474-1-4
Renovação Licença Sanitária - Equipamento - Validade: 26/04/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-000475-1-1
3-Processo nº. 25339/2022
Maclin Serviços Médicos LTDA
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências -    Hospital dia
Rua Pedro de Oliveira Neto,68,Andar 2 e 3, Jardim Faculdade, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 08/08/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-861-000015-1-1
4-Processo nº. 25344/2022
Tamiris Mendonça da Cruz LTDA
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
Rua Maria Carmen Rodrigues Saker,90,Setor 903, Jardim do Paço, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 16/06/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-960-000159-1-1
5-Processo nº. 25345/2022
Farma Wville Sorocaba LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Avenida Elias Maluf,1835, Box 13-20-21, Wanel Ville, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 01/07/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-477-000228-1-0
6-Processo nº. 25372/2022
Conformed LTDA
Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes - Clínica/
Unidade ambulatório Tipo 1
Avenida Adhemar de Barros,181,Lado B, Vila Trujillo, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 12/09/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-871-000033-1-0
7-Processo nº. 25392/2022
The Flash Entregas Rápidas LTDA
Transporte rodoviário de cargas exceto produtos perigosos e mudanças em geral 
intermunicipal,interestadual e internacional
Rua João Pessoa,619, Vila Jardini, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento
INDEFERIDO
Em 22/11/23
Flávia Oliveira da Fonseca 
Chefe da Seção de Apoio Operacional (Em substituição)
Elaine Cristina da Silva Ferreira
Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária 

Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Zoonoses
Rua Nain, nº 57 – Jardim Betânia

(esq. c/ Av. Ipanema, 5.001) - Tel. 3229-7333
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde, Divisão de Zoonoses notifica:
01 - Intimação nº DZ 318/2023
Interessado: CLEBERSON FERNANDO DE OLIVEIRA LUCAS.
Endereço da Infração: Avenida Doutor Ulýsses Guimarães, nº 1320, Parque das Laranjeiras, 
Sorocaba/SP.
Pela presente fica o interessado intimado a cumprir no prazo de 02 (dois) dias o exposto na 
Intimação DZ nº 318/23 de 23/11/2023 conforme Lei Municipal 8354/2007 artigos nº 38.
Para mais informações entrar em contato com a Divisão de Zoonoses no seguinte endereço: 
Rua Nain nº 57 Jardim Betânia, Sorocaba/SP.
O não cumprimento das solicitações acarretará, em penalidade de multa prevista na legisla-
ção vigente.
02 - Processo 30019/2023
Interessado: ALZIRA PADUELLI DE CANHA.
Endereço: Rua Josué de Oliveira Souza, n.º 584, Jardim Portobello – Sorocaba/SP.
Assunto: Auto de Infração, n.º 19.898 de 14/11/2023.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.

O não cumprimento das solicitações acarretará penalidade de multa prevista na legislação 
vigente.
03 - Processo 30156/2023
Interessado: SOAVE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS SOROCABA LTDA.
Endereço: Rua Emygdia Campolim, n.º 125, Parque Campolim – Sorocaba/SP.
Assunto: Auto de Infração, n.º 20.033 de 21/11/2023.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
O não cumprimento das solicitações acarretará penalidade de multa prevista na legislação 
vigente.
04 - Processo 30157/2023
Interessado: SOAVE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS SOROCABA LTDA.
Endereço: Rua Emygdia Campolim, n.º 125, Parque Campolim – Sorocaba/SP.
Assunto: Auto de Infração, n.º 20.034 de 21/11/2023.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
O não cumprimento das solicitações acarretará penalidade de multa prevista na legislação 
vigente.
05 - Processo 30158/2023
Interessado: BENEDITO HILARIO.
Endereço: Rua Flor do Carvalho, n.º 314/316, Bairro Éden – Sorocaba/SP.
Assunto: Auto de Infração, n.º 20.032 de 21/11/2023.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
O não cumprimento das solicitações acarretará penalidade de multa prevista na legislação 
vigente.
06 - Processo 30159/2023
Interessado: ALLIED S/A.
Endereço: Rua Laguna, n.º 306, Jardim Caravelas – Sorocaba/SP.
Assunto: Auto de Infração, n.º 19.816 de 13/11/2023.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
O não cumprimento das solicitações acarretará penalidade de multa prevista na legislação 
vigente.
07 - Processo 30161/2023
Interessado: Antonio Joao de Barros.
Endereço: Rua Celso Benedito de Madureira Moreira, n.º 64, Chácara Três Marias  – Sorocaba/
SP.
Assunto: Auto de Infração, n.º 19.899 de 18/11/2023.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
O não cumprimento das solicitações acarretará penalidade de multa prevista na legislação 
vigente.
08 - Processo nº 30160/2023
Interessado: Maria Teresinha de Sousa Pingo
Endereço da Infração: Rua Roque Jose de Almeida, nº 134 – Parque São Bento - Sorocaba-SP.
Assunto: Auto de Infração nº 19.840 de 16/11/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
09 - Processo nº 30018/2023
Interessado: Luciana Domingues da Silva
Endereço da Infração: Rua Romão Ramos dos |Santos, nº 233 – Parque Esmeralda - Sorocaba-
-SP.
Assunto: Auto de Infração nº 19.838 de 09/11/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
10 - Processo nº 30162/2023
Interessado: Telefonica Brasil S. A.
Endereço da Infração: Rua Antonio Cardoso Veiga, nº 140 – Jardim das Flores - Sorocaba-SP.
Assunto: Auto de Infração nº 20.000 de 14/11/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso
Thaís Eleonora Madeira Buti
Coordenadora Técnica
Rogério Barbosa de Oliveira
Chefe da Seção de Zoonoses
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Secretaria da Saúde

RESOLUÇÃO SES Nº 01 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  o
Fornecimento  de  Fraldas  Descartáveis  no
âmbito da Secretaria da Saúde de Sorocaba.

CLÁUDIO POMPEO CHAGAS DIAS, Secretário  Municipal  de Saúde,  no uso de suas
atribuições  legais,  visando  regulamentar  o  fornecimento  de  fraldas  descartáveis  aos
pacientes que dela necessitam e; 

CONSIDERANDO, que os benefícios no âmbito da Política de Assistência Social são de
caráter  suplementar  e  provisório,  prestado  aos  cidadãos  e  às  famílias  em virtude  de
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública; 

CONSIDERANDO, que o fornecimento de fralda ao cidadão cuja necessidade é motivada
por  doença e em situação de uso contínuo,  caracteriza benefício  de competência  das
Políticas de Saúde; 

CONSIDERANDO, que o direito de recebimento de fraldas descartáveis está implícito ao
direito à saúde, pois sua indisponibilidade gera um agravamento moral e físico; 

CONSIDERANDO,  o  disposto  na  Resolução  nº  39  de  09  de  Dezembro  de  2010  do
Ministério  do  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à  Fome  –  Conselho  Nacional  de
Assistência Social, em especial seu artigo 1.º; 

CONSIDERANDO, que Lei Federal n.º 8.080 de 19 de setembro de 1990, em seu artigo
7.º,  inciso II estabelece o princípio da integralidade de assistência; e no seu artigo 6.º,
alínea d do inciso I, prevê que a execução de ações de assistência terapêutica integral
está incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde; e, complementa no artigo
19-M, inciso I,  que essa assistência consiste na dispensação de produtos de interesse
para a saúde; 

CONSIDERANDO, que o Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de Dezembro de 1.999, que
regulamentou a Lei 7.853, de 24 de outubro de 1.989, dispondo sobre a Política Nacional
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, em seu capítulo VII, Seção I, art.
18 e art.  19 – inciso V, inclui  na assistência integral  à saúde e reabilitação da pessoa
portadora de deficiência, a concessão de materiais auxiliares e elementos de cuidado e
higiene pessoal; 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente,  em artigo 11, §2º e na Lei nº 10.741 de 01 de
outubro  de  2003  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  do  Idoso,  em artigo  15,  inciso  V,  §2º,
incumbem  ao  Poder  Público  o  fornecimento  às  crianças  e  aos  idosos  dos  recursos
relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação; 

CONSIDERANDO, que apesar do Ministério da Saúde, através da Portaria nº 184, de 3 de
fevereiro de 2011, que dispõem sobre o Programa de Farmácia Popular do Brasil, com a
finalidade de viabilizar a disponibilização de fraldas geriátricas a preços mais acessíveis, o
valor  comercial  final  ainda  impossibilita  o  acesso  a  muitas  famílias  em  situação
socioeconômica mais vulnerável; 

Secretaria da Saúde

RESOLVE:

Art.  1.º  –  Instituir  Diretrizes  para  Fornecimento  de Fraldas  Descartáveis  no âmbito  da
Secretaria  da  Saúde,  o  qual  deverá  funcionar  conforme  as  instruções  e  normas
estabelecidas nos anexos desta Resolução.

Art 2º – Ficam convocados para recadastramento, os munícipes que já recebem o item,
devendo  adequar  a  nova  documentação  exigida  nessa  Resolução,  no  prazo  de  60
(sessenta) dias, sob pena de cancelamento do benefício.

Art.  3º  –  Os CID’s  não contemplados  por  esta  resolução  serão encaminhados  para  a
Secretaria competente para o atendimento de vulnerabilidade social.

Art. 4.º – Fica revogada a Resolução SES nº 004 /2014.

Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. Cláudio Pompeu Chagas Dias

Secretário da Saúde 
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ANEXO I

PROTOCOLO PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 

01. CRITÉRIOS PARA ATENDIMENTO:

1.1 População alvo: pessoas com idade superior a dois anos, com deficiência, portadores
de patologia compreendendo, 2 CID’s (A+B), sendo obrigatoriamente referente ao tipo de
incontinência (A) e o segundo a patologia que a incontinência é associada (B):

A - TIPOS DE INCONTINÊNCIA - CID – 10 

N31.0 Bexiga neuropática não inibida 

N31.1 Bexiga neurogênica reflexa 

N39.4 Outras incontinências urinárias 

K59.2 Colon neurogênico 

B - ASSOCIADOS A: 

F00 Demência na Doença de Alzheimer 

F01 Demência Vascular 

F02.3 Demência na doença de Parkinson 

F72 Retardo Mental Grave 

G80 Paralisia Cerebral 

G82 Paraplegia e tetraplegia 

G93.1 Lesão encefálica anóxica, não especificado como hemorrágico ou isquêmico 

I61 Hemorragia intracerebral 

I64 Acidente vascular cerebral, não especificado como hemorrágico ou isquêmico 

Q05.2 Espinha bífida lombar com hidrocefalia 

Q05.3 Espinha bífida sacra com hidrocefalia 

T90.5 Sequela de traumatismo intracraniano 

T91.1 Sequela de fratura de coluna vertebral 

1.2 Residir no município de Sorocaba; 

1.3 Estar Inscrito no Cadastro Único; 

1.4 Ser vinculado a uma Unidade Básica de Saúde do Município de Sorocaba.

02. PERÍODO DE FORNECIMENTO: 

2.1 Após a aprovação do pedido,  o munícipe será inserido na demanda para posterior
contemplação, e a partir do momento que é disponibilizado o fornecimento, este será por
um período de 6 (seis) meses, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos
enquanto permanecer a necessidade do paciente, mediante atualização de documentos.

2.2  A  Secretaria  da  Saúde  poderá  solicitar  a  qualquer  tempo,  documentos
complementares e necessários para a comprovação da necessidade do item.Secretaria da Saúde

03. QUANTIDADE: 

3.1 O fornecimento será efetuado na quantidade deferida no formulário de cadastramento,
conforme prescrição e avaliação do usuário, ficando estabelecido o limite máximo de 03
(três) fraldas/dia, 90 (noventa) fraldas/mês para incontinência urinária e 01 (uma) fralda/dia
e 30 (trinta) fraldas/mês para incontinência fecal, não havendo somatória deste número
quando da ocorrência de ambas.

3.2 Poderá ser fornecido de 90 (noventa) a 120 (cento e vinte) unidades de fraldas, de
acordo com a apresentação da embalagem.

04. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

4.1  Prescrição  médica  em papel  timbrado  proveniente  de  serviços  públicos  de  saúde
devidamente preenchida com nome do paciente, data, descrição da patologia, indicação
do CID’s e quantidade de fraldas necessárias (número de trocas diárias ou uso noturno),
constando padrão geriátrico ou infantil e tamanho.

4.2 Cópia do RG e CPF do paciente, ou Certidão de Nascimento, se menor. 

4.3 Cópia do CNS - Cartão Nacional de Saúde do paciente (cartão do SUS). 

4.4 Cópia do RG e CPF do responsável solicitante, quando o paciente for acamado ou
menor, indicando grau de parentesco ou situação.

4.5 Comprovante de endereço do paciente atualizado (conta de água,  luz,  ou telefone
fixo).

4.6 Cópia FOLHA RESUMO do Cadastro Único do Governo Federal, ou outro documento
que o venha substituir,  a ser solicitado no CRAS (Centro de Referência de Assistência
Social), através da Secretaria competente.

4.7  A  não  apresentação  de  qualquer  um  dos  documentos  constantes  na  relação,
impossibilita a inscrição no programa.

5. PARA RENOVAÇÃO DO FORNECIMENTO:

5.1 Prescrição médica atualizada em papel timbrado proveniente de serviços públicos de
saúde  devidamente  preenchida  com nome  do  paciente,  data,  descrição  da  patologia,
indicação dos CID’s e quantidade de fraldas necessárias (número de trocas diárias ou uso
noturno), constando modelo geriátrico ou infantil e tamanho.

5.2 Cópia do RG e CPF do responsável pelo pedido de renovação, quando o paciente for
acamado ou menor,  indicado grau de parentesco ou situação,  se houver  alteração do
constante no pedido inicial. 

5.3 Comprovante de endereço do paciente atualizado (conta de água,  luz,  ou telefone
fixo). 

06. FORMA DE ACESSO AO BENEFÍCIO: 

6.1 O munícipe deve procurar a UBS (Unidade Básica de Saúde) mais próxima de sua
residência, para: 
6.1.1 Realizar avaliação médica, diagnosticando a deficiência e a incontinência urinária
e/ou fecal, ou; 
6.1.2 Entregar prescrição médica de outro serviço do Sistema Único de Saúde; 

6.1.3 Em posse da relação de documentos obrigatórios, e após a checagem por parte da
unidade de saúde, será preenchido o formulário próprio;

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CONTRATO
Para fins do art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e efeitos do 
disposto no Decreto Municipal nº 26.090, de 28 de janeiro de 2021, fica declarada a nu-
lidade contratual dos serviços de Abrigo para Idosos em Instituição de Longa Permanên-
cia Grau de Dependência III – CENTRO DE CONVIVÊNCIA E HOSPEDAGEM PARA IDOSOS 
SANTA ROSÁLIA LTDA., inscrita no CNPJ 13.779.264/0002-18, no período de 01/09/2023 
a 30/09/2023. 
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6.1.4  Na  falta  de  qualquer  documento  descrito  no  item  4  e  5,  NÃO será  dado
prosseguimento ao cadastro. 

07. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO: 

7.1 O desligamento do usuário do cadastro municipal para recebimento de fraldas dar-se-á
por: 
7.1.1 Não comparecimento para a retirada das fraldas por período igual ou superior a 60
(sessenta) dias, salvo nos casos devidamente justificados (ex: internação hospitalar); 

7.1.2 Ausência de renovação, após seis meses de atendimento;
7.1.3 Uso indevido das fraldas (doação, venda, extravio, uso em outros pacientes entre
outros);

7.1.4 Alta médica; 

7.1.5 Óbito. 

08. ANÁLISE DOS PEDIDOS: 

8.1  A  Secretaria  da  Saúde,  por  meio  do  setor  responsável,  apreciará  os  pedidos  de
cadastro ao benefício de fornecimento das fraldas descartáveis em conformidade com as
diretrizes  estabelecidas  neste  protocolo  e  observando  a  disponibilidade  contratual  e
orçamentária do município. Casos excepcionais serão analisados por comissão técnica e
submetidos à apreciação superior do Secretário Municipal da Saúde. 

8.2 Orientação à rede: Fluxo de atendimento ao usuário de fraldas descartáveis: 

8.2.1  O  munícipe  deverá  procurar  a  UBS  mais  próxima  de  sua  residência  para  ser
submetido  à  avaliação  do profissional  médico  para  reconhecimento  do  diagnóstico  da
patologia  de  base  e  definição  da  necessidade  do  uso  da  fralda,  quando  será  feita  a
prescrição definindo, tipo, tamanho e quantidade das fraldas;

8.2.2 Munícipes atendidos pela Estrategia de Saúde da Familia- ESF e pelo Serviço de
Atenção Domiciliar -SAD, poderá ser solicitado pelo médico assistencial;

8.2.3  A  avaliação  do  médico  da  UBS  é  dispensável  quando  o  paciente  já  possuir
prescrição atualizada de outro  serviço SUS,  desde que esta contenha as informações
necessárias ao atendimento;

8.2.4 O paciente ou cuidador deverá ser orientado pela UBS, ESF e SAD a providenciar os
documentos pessoais obrigatórios ao cadastramento;

8.2.5 A UBS, ESF e SAD ficará responsável pela checagem de documentos obrigatórios e
cadastramento  do  paciente  (inclusão,  renovação  e/ou  alteração),  providenciando  o
preenchimento do formulário próprio, ao qual será anexada a prescrição médica e todos os
documentos pessoais constantes do protocolo;

8.2.6 A UBS será responsável pelo encaminhamento do pedido ao setor específico, que
após  conferência  da  documentação,  o  setor  informará  por  e-mail  a  unidade  sobre  o
deferimento/indeferimento  da  solicitação,  para  que  a  UBS  entregue  a  resposta  ao
solicitante em impresso próprio.

8.3 Após a inserção na demanda o requerente será classificado de acordo com avaliação
social, conforme previsto em FOLHA RESUMO do Cadastro Único do Governo Federal ou
outro  documento  que  o  venha  substituir,  alocando-o  na  lista  final  por  UBS,  sendo
classificado por prioridade conforme segue: Secretaria da Saúde

8.3.1 C – aqueles de extrema vulnerabilidade social;

8.3.2 B – vulnerabilidade social intermediária;

8.3.3 A – sem vulnerabilidade social.

8.4 Esta classificação é feita pela estratificação da renda per capita, contante na Folha de
Resumo  do  Cadastro  Único  do  Governo  Federal,  ou  outro  documento  que  o  venha
substituir.

8.5  O setor  de  dispensação será responsável  pela  elaboração  da grade  de pacientes
beneficiados por unidade e pela requisição do produto no almoxarifado.

8.6  O  usuário  será  cadastrado  somente  em  uma  UBS,  onde  fará  as  reavaliações
periódicas, podendo fazer alteração de Unidade, desde que comprovada a necessidade,
após avaliação da Secretaria da Saúde.

8.7 Havendo deferimento do pedido, o fornecimento se dará pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias.

8.8 Na primeira  retirada do insumo na UBS o responsável  pelo  paciente  deverá  ler  e
assinar o Termo de Compromisso (Anexo VII), que deverá ser providenciado pela UBS em
2  vias,  sendo  uma  para  o  responsável  e  outra  enviada  digitalmente  junto  a  lista  de
dispensação.

8.9  Após  120  (cento  e  vinte)  dias,  permanecendo  a  necessidade  do  paciente,  o
responsável deverá comparecer a UBS solicitando a renovação do beneficio.

8.10  As  fraldas  descartáveis  fornecidas  pelo  Município  são  para  o  uso  exclusivo  do
paciente para o qual  foi  requisitado,  não podendo ser transferida,  nem comercializada,
sendo esse um critério imediato para a perda do beneficio,  sem possibilidade de nova
inserção na demanda.

8.11 O não comparecimento para a retirada das fraldas por período igual ou superior a 60
(sessenta) dias implicará na suspensão imediata do benefício, salvo os casos devidamente
justificados (ex. Internação hospitalar).

8.12 O fornecimento também será suspenso após o período de 180 (cento e oitenta) dias
se não for protocolado o pedido de renovação.

8.13 Em caso de suspensão devido a não retirada pelo período de 60 (sessenta) dias, o
requerente  poderá  ser  inserido  novamente  mediante  nova  solicitação,  conforme  nova
classificação.

Secretaria da Saúde

ANEXO II

INSTRUÇÕES  PARA  RENOVAÇÃO,  ALTERAÇÃO  E  CANCELAMENTO  DO
CADASTRO PARA RECEBIMENTO DE INSUMOS.

1. RENOVAÇÃO:

1.2 Os responsáveis pelos pacientes beneficiados cuja necessidade dos insumos ainda
permaneça, ao retirar a quarta cota na Unidade de dispensação, serão orientados a adotar
os procedimentos para a renovação do benefício.

1.3 Para renovar o benefício, o paciente deverá procurar sua Unidade Básica da Saúde
(UBS), Estrategia de Saúde da Família-ESF ou o Serviço de Atenção Domiciliar-SAD de
referência  munido  do  formulário  de  renovação  que  lhe  será  entregue  na  unidade  de
dispensação e da cópia de um comprovante de endereço atualizado (mês atual ou mês
anterior).

1.4 A UBS encaminhará o formulário de renovação acompanhado da prescrição atualizada
para o setor  responsável,  a qual  ficará responsável  em apreciar  o pedido e adotar  as
providências no caso de manutenção do benefício.

1.5 O fornecimento será suspenso se após o período de cento e cinquenta dias do início
do atendimento não for encaminhado o pedido de renovação.

2. ALTERAÇÃO:

2.1 Caso haja necessidade de alteração do tipo ou alteração de quantidade para número
menor ao fornecido em virtude da redução de uso, esta poderá ser solicitada na unidade
em que  o  paciente  faz  a  retirada  do  material,  ou  pelo  ESF e  SAD.  O  prazo  para  o
atendimento dessas solicitações é de 30 dias.

2.2 Situações de alteração do cuidador responsável pelo paciente, número de telefone de
contato e endereço do paciente, bem como alteração de unidade de Saúde de referência
deverão ser atualizados junto à UBS, ESF e SAD, mantendo o cadastro no SIS atualizado.

3. CANCELAMENTO:

3.1  Caso  o  uso  dos  insumos  fornecidos  pelo  município  não  seja  mais  necessário  ao
paciente antes do término do período concessivo de cento e oitenta dias, o responsável
deverá comunicar a Unidade de Saúde de dispensação para sua exclusão do cadastro.
Situações de óbito e mudança de município também se enquadram nessa situação.

3.2  Em  caso  de  uso  indevido  do  benefício,  constatado  pela  Secretaria  da  Saúde,  o
beneficiário poderá ter o benefício cancelado, devendo a Secretaria da Saúde instaurar
procedimento administrativo para apuração dos fatos.

Secretaria da Saúde

ANEXO III

RELAÇÃO OBRIGATÓRIA DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE
DISPENSAÇÃO DE INSUMOS ESPECIAIS.

• Para a solicitação dos insumos o paciente deverá apresentar:

• Prescrição  médica/enfermagem  em  papel  timbrado  proveniente  de  serviços
públicos de saúde devidamente preenchida com nome do paciente, data, tipo de
procedimento descrição dos insumos;

• Formulário com quantitativo de insumos prescritos para atendimento ao paciente,
de acordo com a aba de sua necessidade de saúde.

• Cópia do RG e CPF do paciente, ou Certidão de Nascimento, se menor de idade; 

• Cópia do CNS – Cartão Nacional de Saúde do paciente – cartão do SUS; 

• Cópia do RG e CPF do responsável solicitante, quando o paciente for acamado ou
menor, indicando grau de parentesco ou situação; 

• Comprovante de endereço do paciente atualizado como: água, luz, telefone, gás,
celular, internet, IPTU, ITR, boleto de condomínio, correspondência originária de
instituições financeiras – públicas ou privadas;

• Cópia  FOLHA  RESUMO  do  Cadastro  Único  a  ser  solicitado  no  Centro  de
Referência de Assistência Social – CRAS, por meio da Secretaria da Cidadania.

A NÃO APRESENTAÇÃO DE QUALQUER UM DOS DOCUMENTOS CONSTANTES NA
RELAÇÃO, IMPOSSIBILITA A INSCRIÇÃO NO PROGRAMA.

Secretaria da Saúde

ANEXO IV

TABELA DE ESTRATIFICAÇÃO POR RENDA PER CAPITA

CLASSIFICAÇÃO FAIXA DE RENDA PER CAPITA

C ATÉ MEIO SALÁRIO MÍNIMO 

B ACIMA MEIO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ 1 (UM)

SALÁRIO MÍNIMO

A ACIMA DE 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO

Secretaria da Saúde

ANEXO II

INSTRUÇÕES  PARA  RENOVAÇÃO,  ALTERAÇÃO  E  CANCELAMENTO  DO
CADASTRO PARA RECEBIMENTO DE INSUMOS.

1. RENOVAÇÃO:

1.2 Os responsáveis pelos pacientes beneficiados cuja necessidade dos insumos ainda
permaneça, ao retirar a quarta cota na Unidade de dispensação, serão orientados a adotar
os procedimentos para a renovação do benefício.

1.3 Para renovar o benefício, o paciente deverá procurar sua Unidade Básica da Saúde
(UBS), Estrategia de Saúde da Família-ESF ou o Serviço de Atenção Domiciliar-SAD de
referência  munido  do  formulário  de  renovação  que  lhe  será  entregue  na  unidade  de
dispensação e da cópia de um comprovante de endereço atualizado (mês atual ou mês
anterior).

1.4 A UBS encaminhará o formulário de renovação acompanhado da prescrição atualizada
para o setor  responsável,  a qual  ficará responsável  em apreciar  o pedido e adotar  as
providências no caso de manutenção do benefício.

1.5 O fornecimento será suspenso se após o período de cento e cinquenta dias do início
do atendimento não for encaminhado o pedido de renovação.

2. ALTERAÇÃO:

2.1 Caso haja necessidade de alteração do tipo ou alteração de quantidade para número
menor ao fornecido em virtude da redução de uso, esta poderá ser solicitada na unidade
em que  o  paciente  faz  a  retirada  do  material,  ou  pelo  ESF e  SAD.  O  prazo  para  o
atendimento dessas solicitações é de 30 dias.

2.2 Situações de alteração do cuidador responsável pelo paciente, número de telefone de
contato e endereço do paciente, bem como alteração de unidade de Saúde de referência
deverão ser atualizados junto à UBS, ESF e SAD, mantendo o cadastro no SIS atualizado.

3. CANCELAMENTO:

3.1  Caso  o  uso  dos  insumos  fornecidos  pelo  município  não  seja  mais  necessário  ao
paciente antes do término do período concessivo de cento e oitenta dias, o responsável
deverá comunicar a Unidade de Saúde de dispensação para sua exclusão do cadastro.
Situações de óbito e mudança de município também se enquadram nessa situação.

3.2  Em  caso  de  uso  indevido  do  benefício,  constatado  pela  Secretaria  da  Saúde,  o
beneficiário poderá ter o benefício cancelado, devendo a Secretaria da Saúde instaurar
procedimento administrativo para apuração dos fatos.

Secretaria da Saúde

ANEXO V

MODELO DE RECEITUÁRIO DE FRALDA

 

ATESTADO MÉDICO 

Atesto  para  os  devidos  fins  que  o  Sr(a).

_____________________________________________________________é portador da patologia (CID)

______________________ e da incontinência (CID) _______________________, tendo a necessidade

da utilização de fraldas descartáveis.

•• Modelo: 

                              (   ) Fralda Geriátrica                      (   ) Fralda Infantil 

• Tamanho:

                             (   ) P                (    ) M             (    ) G              (   ) XG              (   ) XXG

• Quantidade de trocas por dia:

                            (   ) 1X              (   ) 2X            (   ) 3X           

 Sorocaba, ______/______/________ 

 _____________________                                                   __________________________
             Carimbo da UBS                                                                  Carimbo e CRM (legível) 
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ANEXO VI

Ref. Devolutiva da Solicitação de Fraldas conforme Resolução 
SES nº 001/2023 (Diretrizes para Fornecimento de Fraldas 
Descartáveis)

Nome do munícipe:_____________________________

D.N.: ____/____/_____

Data da entrega desta devolutiva: ____/____/_____

Carimbo da Unidade

Vimos  através  deste  informar  que  após  apreciação  dos  documentos  e

avaliação com base na Resolução SES nº 01/2023, o pedido de fornecimento

de fraldas do munícipe acima informado foi indeferido.

Motivo(s):

      Não é população-alvo (pessoas com idade superior a 2 anos de idade) 

conforme Resolução SES nº 01/2023.

      Patologia não contempla, conforme CID-10 descritos na Resolução SES nº 

01/2023.

      Não apresentou os documentos conforme Resolução SES nº 01/2023. 

       Não reside no Município conforme Resolução SES nº 01/2023.

       Não está vinculado à UBS conforme Resolução SES nº 01/2023.

Secretaria da Saúde
Prefeitura de Sorocaba

Secretaria da Saúde

ANEXO VII

TERMO DE COMPROMISSO

I. Para retirar as fraldas, o responsável deverá comparecer a unidade indicada pela sua

UBS, munido de documento de identificação do paciente (RG ou CPF). Em caso de paciente

menor ou incapaz, poderá ser apresentada cópia legível da Certidão de Nascimento. 

II.  O  fornecimento  de  fraldas  se  dará  pelo  período  de  180  (cento  e  oitenta)  dias.

Permanecendo a necessidade do paciente, após 120 (cento e vinte) dias, o responsável deverá

comparecer na unidade de saúde solicitando a renovação do benefício.

III. O fornecimento será mensal e a entrega será efetuada na unidade indicada pela sua

Unidade de Saúde de Referência, nas datas e horários preestabelecidos.

IV. As fraldas descartáveis fornecidas pelo município são para uso exclusivo do paciente

para o qual foi requisitado o benefício.

V. Caso não seja retirada a cota de fraldas dentro do mês, essa não será acumulada para

o mês seguinte.

VI. Caso haja necessidade de alteração de tamanho das fraldas, deverá ser solicitada a

alteração na unidade em que o paciente faz a retirada do material.

VII. O não comparecimento para a retirada das fraldas por período igual ou superior a 60

(sessenta) dias, implicará a suspensão do benefício, salvo os casos devidamente justificados

(ex: internação hospitalar). O fornecimento também será suspenso em casos de uso indevido do

material e após o período de 180 (cento e oitenta) dias, se não for protocolado o pedido de

renovação. 

Declaro estar ciente e de acordo com a norma para recebimento de fraldas descartáveis, prevista

em     em Resolução 01/2023.

Nome do Paciente: ______________________________________SIS_______________

Nome do Responsável: ____________________________________________________

 Assinatura: ______________________________________ Data: _____/ _____ /______
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PORTARIA CONJUNTA SES/SEGOV Nº 51, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a Qualificação como Organização Social, no âmbito da Secretaria da Saúde de 
Sorocaba, da  “Instituto Social Mais Saúde”, e dá outras providências.
CLÁUDIO POMPEO CHAGAS DIAS, Secretário da Saúde e AMÁLIA SAMYRA TOLEDO ÊGEA, Se-
cretária de Governo no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio em seu artigo 79, II, no Decreto Municipal nº 22.664/2017, em seu artigo 5º, IV e no 
Decreto Municipal 22.515/2016, e
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe so-
bre a qualificação de entidades como organizações sociais e que tal legislação determina que 
o Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, 
ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 
saúde, atendidos aos requisitos ali previstos (artigo 1º);
CONSIDERANDO que essa mesma legislação estende no âmbito da União os efeitos de seus 
artigos 11 e § 3º, do artigo 12, para as entidades qualificadas como organizações sociais pelos 
estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios, quando houver reciprocidade e desde que 
a legislação local não contrarie os preceitos daquela Lei e a legislação específica de âmbito 
federal;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 9.807, de 16 de novembro de 2011, que 
determina os requisitos para a qualificação de entidades sem fins lucrativos como organiza-
ções sociais desde que desenvolvam atividades não exclusivas do Poder Público nas áreas de 
ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, planejamento urbano, proteção e 
preservação do meio ambiente, cultura, esporte e saúde; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 12.791/2023 que alterou o inciso II do artigo 2º da Lei 
Municipal nº 9.807/2011; e
CONSIDERANDO que nos termos do Processo Administrativo nº 26.199/2022 houve análise 
e parecer jurídico, concluindo-se que o “Instituto Social Mais Saúde” cumpre os requisitos 
legais e específicos relacionados no inciso I, do artigo 2º, da supramencionada Lei Municipal 
nº 9.807, de 16 de novembro de 2011, para sua qualificação como Organização Social, e sendo 
tal ato de conveniência para a Administração Pública, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica qualificada como Organização Social no âmbito da Secretaria da Saúde, para de-
senvolvimento de atividades na área da saúde, o “Instituto Social Mais Saúde” pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e público, inscrito no CNPJ de nº 
18.963.002/0001-41, nos termos do disposto na Lei Municipal nº 9.807, de 16 de novembro 
de 2011.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLÁUDIO POMPEO CHAGAS DIAS
SECRETARIA DA SAÚDE
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO ÊGEA
SECRETARIA DE GOVERNO

Sorocaba, 27 de novembro de 2023.
Despacho proferido pelo Sr. Secretário

Processo Administrativo nº 2019/013.042-7.
Interessada: AGATHA FERNANDES DA CUNHA MENDES (427530).
Assunto: Infração Disciplinar.
Despacho final: Absolvida.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA 
Secretário de Recursos Humanos

Sorocaba, 27 de novembro de 2023.
Despacho proferido pelo Sr. Secretário

Processo Administrativo nº 2022/024.203-6.
Interessada: NADIR GOIS OLIVEIRA (274550).
Assunto: Infração Disciplinar.
Despacho final: Absolvida.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA 
Secretário de Recursos Humanos

JULGAMENTO DE PROPOSTAS – TP 003/2023 – CPL 235/2023
A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, informa com refe-
rência a TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2023 - PROCESSO CPL Nº. 235/2023, DESTINADO A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
ESPORTIVA NO JARDIM DOS PÁSSAROS, que após análise das “PROPOSTAS”, resolve a Comissão 
CLASSIFICAR as licitantes W2 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, MAHAL SERVIÇOS EM CONS-
TRUÇÃO CIVIL EIRELI, VALOR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, VIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA E ESTRELA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e DESCLASSIFICAR as licitantes IMPREJ 
ENGENHARIA LTDA e HEBROM CONSTRUÇÕES LTDA, bem como propor a adjudicação do objeto 
para a licitante W2 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, por ter ofertado menor preço, confor-
me Ata de Julgamento disponível no endereço, https://abrir.link/oMsRl. Nos termos do artigo 
109, Inciso I “b” da Lei 8666/93 e atualizações, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
eventuais recursos. Sorocaba, 27 de novembro de 2023. Comissão Permanente de Licitações.



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

Jornal do MunicípioJornal do MunicípioNº 3.35714        Sorocaba,  27 de novembro de 2023

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA Nº S177/2023
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 75, da Lei Federal nº. 14.133/2021 com-
binado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, torna público aos interessados na Dis-
pensa Eletrônica nº. S177/2023 – CPL nº. 489/2023, destinada a AQUISIÇÃO DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO PORTÁTIL - SES, declara adjudicado e homologado a compra em epígrafe para 
empresa EVORA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA,  
CNPJ nº. 29.736.277/0001-69, para o lote 1, conforme termo assinado por Autoridade Competen-
te, disponível no site https://abre.ai/hrNG  e https://transparencia.sorocaba.sp.gov.br / Licitações 
II. Sorocaba, 27 de Novembro  de 2023. Marcelo Trontino  – Divisão de Compras Diretas.

 
A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, informa com referência 
ao Convite n.º 006/2023 – Processo CPL n.º 389/2023, destinado a contratação de empresa especia-
lizada para a execução de investimentos urbanisticos e obras na região do bairro Brigadeiro Tobias, 
que após análise dos documentos de habilitação, resolve HABILITAR as licitantes MAHAL SERVIÇOS 
EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, W2 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e VIVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA e INABILITAR as licitantes SERRALHERIA SÃO JOSÉ LTDA e KMA ENGENHARIA LTDA., 
conforme Ata de Julgamento disponível no endereço https://bit.ly/3S2F78Y Nos termos do artigo 
109, Inciso I, alínea “a” e § 6º da Lei 8.666/1993, concede-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para even-
tuais recursos. Sorocaba, 27 de novembro de 2023. Comissão Permanente de Licitações.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2023
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 158/2023 - CPL Nº. 394/2023, 
destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍ-
VEIS EM VEÍCULOS E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR POSTOS CREDENCIADOS. A abertura 
será dia 11/12/2023 às 09h00. Informações pelos sites www.bnc.org.br, https://bit.ly/3N3cfdk, ht-
tps://bit.ly/46szkgA e https://bit.ly/3QTZyCZ, pelo fone (15) 3238-2399 ou e-mail duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 27 de novembro de 2023. Aline Baradel Diniz – Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 267/2023
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 267/2023 – CPL nº. 
615/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE INSULINAS PARA ATENDER MANDADOS JU-
DICIAIS.  A abertura será dia 11/12/2023 às 09h00. Informações pelos sites https://bitlybr.com/
Pvh, e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 1029507, pelo fone (15) 
3238-2379 ou e-mail:  duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 27 de novembro de 2023. 
Maria Elisa Fernandes Marques – Pregoeira.

ESCLARECIMENTO 01 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 168/2023
A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público aos licitantes interessados 
no PREGÃO ELETRÔNICO nº 168/2023 - CPL nº 423/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS 
DE NOTEBOOKS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE SOROCABA, que houve 
ESCLARECIMENTO 01, disponíveis nos sites https://bit.ly/3szfBOf e www.licitacoes-e.com.br, nº 
da licitação no Banco do Brasil: 1027297, pelo fone (15) 3238-2399 ou e-mail:  duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 27 de novembro de 2023. Aline Baradel Diniz - Pregoeira.

             
 

 
PALÁCIO DOS TROPEIROS – Térreo 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 
Fone: (15) 3238.2481 

 

Secretaria de Administração  

DIVISÃO DE ARQUIVO PÚBLICO E HISTÓRICO MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO 
 
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de Cópias 
de Processo (cópias integrais e parciais). 

Referidas cópias devem ser retiradas no Protocolo Geral, localizado no térreo do Paço Municipal, 
no horário das 8h30 às 16h30, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse 
prazo, será emitido o Documento de Arrecadação no valor das cópias, que será encaminhado à 
Divida Ativa, e os documentos copiados serão encaminhados para arquivo/descarte. 

 PROCESSO INTERESSADO SOLICITANTE 

1 1989 / 021.525-4 FRANCISCO GONÇALVES LEITE FRANCISCO GONÇALVES LEITE 

2 1992 / 020.031-8 ORACI JOÃO DE VECHI MORELLI EDIMAR RODRIGUES ROCHA 

3 1998 / 004.765-8 
DEBORAH PATRICIA SOUZA DE OLIVEIRA 

MASRI 
DEBORAH PATRICIA SOUZA DE OLIVEIRA 

MASRI 

4 2011 / 009.239-2 CARLA CRISTINA PARONATO CARLA CRISTINA PARONATO 

5 2011 / 015.742-7 
MEMPHIS ADM. DE BENS PRÓPRIOS 

LTDA FLAVIO DE ALMEIDA PANSARINI 

6 2012 / 030.815-0 
ANHANGUERA EDUCACIONAL 

PARTICIPAÇÕES S.A. GABRIEL PRAZERES CARNEIRO 

7 2022 / 001.233-0 OLIVEIRA PEREIRA CONSTRUÇÕES LTDA MARIA ISABEL DE OLIVEIRA PEREIRA 

 

Sorocaba, 27/11/2023. 

Hellen Cristine Baldo 
Chefe da Divisão de Arquivo Público e Histórico Municipal 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2023
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 
de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, torna 
público aos interessados no Pregão Eletrônico nº. 225/2023 - CPL nº. 513/2023, destinado a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DOS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS, PARA 
A RENOVAÇÃO DO PORTE DE ARMA FUNCIONAL, declara Adjudicado e Homologado o pregão 
em epígrafe para a empresa: LOTE 01 – FERNANDES & FERNANDES - CONSULTORIO LTDA – 
CNPJ 07.808.528/0001-30 (nome fantasia PSICOCLIN - CONSULTORIO DE PSICOLOGIA E FONO-
AUDIOLOGIA), conforme termo assinado por Autoridade Competente, disponível nos endereços 
https://bit.ly/3QmzxgJ e www.licitacoes-e.com.br nº da licitação no Banco do Brasil: 1023428. 
Sorocaba, 27 de novembro de 2023. Juliana Roberta Cequinne - Pregoeira.  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2023
A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 
2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, torna público aos interessados 
no Pregão Eletrônico nº 164/2023 – CPL nº 412/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS PARA PROJETOS E EVENTOS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO. Que fica adjudicado e homologado o certame para a empresa: BRINDES TIC TAC LTDA 
, nome fantasia (TIC TAC BRINDES) – CNPJ 33.583.462/0001-38, conforme termo assinado por Au-
toridade Competente, disponível nos sites https://bit.ly/47WQkh6  e www.licitacoes-e.com.br, nº 
da licitação no Banco do Brasil: 1017699 pelo fone (15) 3238-2121 ou e-mail duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 27 de novembro de 2023. ROSEMEIRE FANTINATI – Pregoeira.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.158, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Sorocabana a Ilustríssima Senhora “ELISANGELA 
ANDRÉIA BARBOSA VILLAR”.
PDL Nº 127/2023, DO EDIL ÍTALO GABRIEL MOREIRA
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Sorocabana a Ilustríssima Senhora “Elisangela An-
dréia Barbosa Villar”, pelos relevantes serviços prestados à sociedade sorocabana.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 9 de novembro de 2023.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

CONTRATO CELEBRADO
Modalidade: Pregão 26/2023
Objeto: Aquisição de licenças de softwares - Itens do 1 ao 4
Contrato n.º 46/2023
Contratada: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
Assinatura do contrato: 27/11/2023
Vigência: 24 meses
Valor total: R$ 81.300,00

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Modalidade: Pregão nº 13/2021
Objeto: Locação de sistema de painel de votação
Contrato n.º 18/2021
Empresa: Visual Sistemas Eletrônicos Ltda
Assinatura do contrato: 26/10/2021
Valor do contrato: R$ 53.694,00
Assinatura da prorrogação: 27/11/2023 
Início da vigência: 08/12/2023
Vigência: 7 meses e 6 dias
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PORTARIA N.º 130/2023
(Dispõe sobre designação)

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar Eric Henry Tago Gomes para exercer, a partir de 22/11/2023,  a Função Grati-
ficada de Chefe de Seção de Recursos Humanos.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de novembro de 2023.
Gervino Cláudio Gonçalves
Presidente 

(Processo nº 16.754/2022)
DECRETO Nº 28.474, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao 
Sr. Jeremias Francisco de Souza, conforme Processo Administrativo nº 16.754/2022, a saber:
Descrição: “Um terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer do loteamento denomi-
nado Parque São Bento, nesta cidade, com área de 718 m², pertencente à municipalidade, 
com as seguintes medidas e confrontações: Inicia no PI (Ponto de Início) da curva de con-
fluência da Avenida 03 com a Rua Eliéder de Fátima Domingos Militão, seguindo no sentido 
horário, em curva à direita com desenvolvimento de 16,00 metros, confrontando com a con-
fluência da Avenida 03 com a Rua Eliéder de Fátima Domingos Militão; segue na distância de 
15,00 metros confrontando com a Rua Eliéder de Fátima Domingos Militão; deflete à direita e 
segue na distância de 40,00 metros, deflete à direita e segue na distância de 10,00, ambas as 
medidas confrontando com o remanescente do Sistema de Lazer; deflete à direita e segue na 
distância de 35,00 metros confrontando com a Avenida 03, fechando o perímetro. O referido 
terreno localiza-se defronte para os lotes 17, 17/A, 18, 18/A e 19 da quadra DJ do mesmo 
loteamento.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de 
preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as tari-
fas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensu-
ráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo

GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.826/2023)
DECRETO Nº 28.475, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao 
Sr. Antonio da Conceição Silva, conforme Processo Administrativo nº 15.826/2023, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer do Loteamento denominado 
“Parque São Bento”, nesta cidade, pertencente à Municipalidade, defronte o Lote 13/A, da 
Quadra DW, confluência com a Rua Fausto Rodrigues de Oliveira, com as seguintes medidas e 
confrontações: tomando-se como referência o Ponto 1, situado no lado esquerdo do mesmo, 
de quem da Avenida Jomar Luiz Fulan Bellini olha, desse Ponto segue em reta, no sentido 
horário, na extensão de 93,00 metros até o Ponto 2, confrontando com o remanescente do 
mesmo terreno; deflete à direita e segue, no mesmo alinhamento e confrontação com Córre-
go, na extensão de 27,50 metros até o Ponto 3; deflete à direita e segue em reta na extensão 
de 92,00 metros até o Ponto 4, confrontando com remanescente do mesmo terreno; deflete 
à direita e segue em reta na extensão de 27,00 metros até o Ponto 1, confrontando com a 
Avenida Jomar Luiz Fulan Bellini; indo atingir o ponto de partida desta descrição, encerrando 
uma área de 2.523,54 m². ”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.547/2022)
DECRETO Nº 28.476, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Maria Lúcia Andrade Lourenço, conforme Processo Administrativo nº 9.547/2022, a saber:
Descrição: “Um terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer do loteamento denomi-
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§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
 Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.595/2021)
DECRETO Nº 28.478, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Odair Alves Pereira, conforme Processo Administrativo nº 31.595/2021, a saber:
Descrição: “Terreno caracterizado como parte da Área Institucional I do loteamento “Jardim 
Terras de Arieta”, nesta cidade, contendo a área de 672,00 m² (seiscentos e setenta e dois 
metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes ca-
racterísticas e confrontações: Tem início no ponto “1”, defronte ao lote “8” da quadra “D” 
deste mesmo loteamento e segue em reta até o ponto “2” na extensão de 21,00 metros, 
confrontando com a Alameda dos Ibiscos; seguindo sua descrição no sentido horário; deflete 
à direita e segue em reta até o ponto “3” na extensão de 34,00 metros; deflete à direita e 
segue em reta até o ponto “4” na extensão de 22,00 metros; deflete à direita e segue em reta 
até o ponto “1”, início desta descrição, na extensão de 28,00 metros, onde fecha o perímetro, 
confrontando desde o ponto “2” com o remanescente da área em questão.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
 § 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a)  a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
 Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 

nado Parque São Bento, nesta cidade, com área de 772,55 m², pertencente à municipalidade, 
com as seguintes medidas e confrontações: Na frente mede 50,70 metros em curva, confron-
tando com a Rua José Durvalino Gimenez; do lado direito, de quem da rua olha para o terreno, 
mede 17,00 metros em duas linhas, sendo uma de 5,00 metros e outra de 12,00 metros; do 
lado direito mede 12,00 metros e nos fundos mede 55,00 metros, todas essas medidas con-
frontando com o remanescente do Sistema de Lazer. O referido terreno localiza-se defronte 
para o lote 36/A da quadra DA do mesmo loteamento.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.820/2023)
DECRETO Nº 28.477, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Márcio Francisco Vieira, conforme Processo Administrativo nº 4.820/2023, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer do Loteamento denominado 
Parque São Bento, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes característi-
cas e confrontações: tomando-se como referência o Ponto 1, situado no início da esquina da 
Rua Fausto Rodrigues de Oliveira com a Rua Rodinei Rivera Gonsales, desse ponto segue, no 
sentido horário, em reta na extensão de 35,00 metros até o Ponto 2, confrontando com a Rua 
Fausto Rodrigues de Oliveira; deflete à direita e segue em reta na extensão de 6,00 metros até 
o Ponto 3, deflete levemente à esquerda e segue em reta na extensão de 28,00 metros até o 
Ponto 4, deflete à direita e segue em reta na extensão de 33,00 metros até o Ponto 5, confron-
tando do Ponto 2 ao 5 com o remanescente do mesmo terreno; deflete à direita e segue em 
reta na extensão de 17,50 metros, confrontando com a Rua Rodinei Rivera Gonsales; deflete 
à direita e segue em desenvolvimento de curva na extensão de 8,00 metros até o Ponto 1, 
confrontando com as Ruas Rodinei Rivera Gonsales e Fausto Rodrigues de Oliveira; atingindo 
o ponto de origem e encerrando a descrição, com área de 1.002,06 m².”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
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deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
 AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.727/2023)
DECRETO Nº 28.479, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Maísa Aparecida Ruiz Martins, conforme Processo Administrativo nº 16.727/2023, a saber:
Descrição: “Terreno localizado na área destinada ao prolongamento da rua Capitão Manoel 
José Moraes de Barros do loteamento “Vila Popular dos Pinheiros”, com uma área de 264,00 
metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no ponto “1” e segue 
em reta na extensão de 12,00 metros, seguindo sua descrição no sentido horário, até atingir 
o ponto “2”, confrontando com a rua Barão de Tibagy; deflete à direita e segue em reta na 
extensão de 22,00 metros até atingir o ponto “3”, confrontando com o lote “6” da quadra “C” 
deste mesmo loteamento; deflete a direita e segue em reta na extensão de 12,00 metros até 
atingir o ponto “4”, confrontando com o remanescente da área em questão; deflete à direita 
e segue em reta na extensão de 22,00 metros até atingir o ponto “1”, início desta descrição, 
confrontando com o lote “1” da quadra “D” deste mesmo loteamento; fechando a área des-
crita.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de ver-
ba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.823/2023)
DECRETO Nº 28.480, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Elidio de Melo, conforme Processo Administrativo nº 15.823/2023, a saber:
Descrição: “Terreno localizado no Sistema de Lazer 2/Faixa de preservação permanente do 
loteamento denominado “Jardim Santa Catarina”, nesta cidade, pertencente à municipalida-
de, com as seguintes características e confrontações: Tem início no ponto “1” defronte da 
divisa entre os lotes “10 e 11” da quadra “D2” deste mesmo loteamento e segue em reta no 
sentido horário na extensão de 9,00 metros até atingir o ponto “2”, confrontando com a rua 
Luiz Animo Bono; deflete à direita e segue em reta na extensão de 17,00 metros até atingir o 
ponto “3”; deflete à direita e segue em reta na extensão de 23,00 metros até atingir o ponto 
“4”; deflete à direita e segue em reta na extensão de 17,00 metros até atingir o ponto “5”; 
deflete à direita e segue em reta na extensão de 14,00 metros até atingir o ponto “1”, início 
desta descrição, confrontando desde o ponto “2”, com o remanescente da área em questão, 
fechando aí o perímetro e encerrando a área de 391,00 m². ”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará 
a manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo 
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como 
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua 
disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.661/2023)
DECRETO Nº 28.481, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
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Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao 
Sr. Alexandre Rodrigues Pereira, conforme Processo Administrativo nº 4.661/2023, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer do Loteamento denominado 
Parque São Bento, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes caracterís-
ticas e confrontações: tomando-se como referência o Ponto 1, situado no início da esquina 
da Rua Azel de Arruda com a Rua José Durvalino Gimenes, desse ponto segue no sentido 
horário, em desenvolvimento de curva à direita na extensão de 23,00 metros até o Ponto 
2, confrontando com as Ruas Azel de Arruda e José Durvalino Gimenes; segue em reta na 
extensão de 12,00 metros até o Ponto 3, confrontando com a Rua José Durvalino Gimenes; 
deflete à direita e segue em reta na extensão de 6,00 metros até o Ponto 4, deflete à direita e 
segue em reta na extensão de 18,00 metros até o Ponto 1, confrontando do Ponto 3 ao 1 com 
o remanescente do mesmo terreno; atingindo o ponto de origem e encerrando a descrição, 
com área de 210,21 m².”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará 
a manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo 
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como 
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua 
disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.684/2023)
DECRETO Nº 28.482, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
José Cláudio de Lima, conforme Processo Administrativo nº 14.684/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno, em formato retangular, constituído por parte da Sistema de Lazer, 
do lugar denominado “Parque São Bento”, localizado na Rua Projetada 3, em frente aos lotes 
“13A e 14” da quadra “DZ”, confluência da Rua Roque Nunes, nesta cidade, pertencente à mu-
nicipalidade, com as seguintes medidas, características e confrontações: Mede 37,00 metros 
de frente para a Rua Projetada 3, em frente aos lotes “13A e 14” da quadra “DZ” do referido 
loteamento Parque São Bento; mede 72,00 metros do lado esquerdo, no sentido de quem da 
referida via pública olha para o terreno, confrontando com o Remanescente do Sistema de La-
zer do referido loteamento; mede 61,00 metros do lado direito no sentido de quem da referi-

da via pública olha para o terreno, confrontando com o Remanescente do Sistema de Lazer do 
referido loteamento; Nos fundos mede 35,00 metros, confrontando com um córrego, fechan-
do assim sua descrição perimétrica, encerrando uma área de 2.400,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qual-
quer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.831/2023)
DECRETO Nº 28.483, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Fábio Raymundo Nunes Soares, conforme Processo Administrativo nº 4.831/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno designado por parte do “Faixa de Preservação Permanente” do lo-
teamento denominado - “Jardim Josane”, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com 
as seguintes medidas, características e confrontações: Tem início no ponto “1”, ponto este 
situado na linha de divisa da referida Área Pública com o lote “30” da quadra “P”, do Jardim 
Josane, de frente para a Rua Alice Ayres de Moraes, seguindo sua descrição no sentido horá-
rio; Deste, segue acompanhando a Rua Alice Ayres de Moraes na distância de 30,00 metros 
até atingir o ponto “2”; Deste, deflete à direita, deixa de acompanhar a referida Rua Alice 
Ayres de Moraes e segue em linha reta na distância de 25,00 metros até atingir o ponto “3”, 
confrontando com o Remanescente da Faixa de Preservação Permanente do Jardim Josane; 
Deste, deflete à direita e segue em linha reta na distância de 46,50 metros até atingir o 
ponto “4”; Deste, deflete novamente à direita e segue em linha reta na distância de 29,68 
metros até atingir o ponto “1”, ponto inicial desta descrição, confrontando com o lote “30” 
da quadra “P” do Jardim Josane, fechando assim o perímetro e encerrando uma área de 
956,25 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
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Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 20.795/2022)
DECRETO Nº 28.484, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Wilson Roberto Maciel, conforme Processo Administrativo nº 20.795/2022, a saber:
Descrição: “Terreno de formato retangular, caracterizado por parte da Rua Verde do lotea-
mento ”Parque Campolim”, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes ca-
racterísticas e confrontações: Tem início no ponto “1”, localizado na Rua Frontino Alexandrino 
Freire, ao lado do lote 10 da quadra 4 deste mesmo loteamento e segue no sentido horário em 
reta na extensão de 12,00 metros até o ponto “2”, confrontando com a Rua Frontino Alexan-
drino Freire; deflete à direita e segue em reta na extensão de 30,00 metros até atingir o ponto 
“3”, confrontando com o lote 11, da quadra 4; deflete à direita e segue em reta na extensão 
de 12,00 metros até atingir o ponto “4”, confrontando o  remanescente; deflete à direita e 
segue em reta na extensão de 30,00 metros até atingir o ponto “1”, início desta descrição, 
confrontando com o lote 10, quadra 4 deste mesmo loteamento; encerrando uma área total 
de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados).”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedi-
mentos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de 
preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.

Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 20.257/2021)
DECRETO Nº 28.485, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Rita de Cássia Matos Florido, conforme Processo Administrativo nº 20.257/2021, a saber:
Descrição: “Terreno caracterizado por parte do sistema de recreio e parte do leito da rua Guianas, 
do loteamento denominado “Jardim Dias Lopes”, nesta cidade, contendo a área de 420,00 metros 
quadrados, pertencente à municipalidade, com as seguintes características e confrontações: Faz 
testada para o remanescente da rua Guianas, onde mede 12,50 metros, seguindo sua descrição 
no sentido horário, continua em reta mais 15,50 metros, confrontando com o remanescente do 
sistema de recreio do Jardim Dias Lopes; deflete à direita e segue 4,00 metros, confrontando com 
o remanescente do sistema de recreio do Jardim Dias Lopes; deflete à direita e segue 35,00 me-
tros, confrontando com propriedade que consta pertencer à José Maroze ou sucessores; deflete à 
direita e segue 24,00 metros, confrontando com propriedade que consta pertencer a Antonio Dias 
Lopes ou sucessores, continua em reta mais 2,00 metros, confrontando com o remanescente da 
rua Guianas, indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 18.637/2022)
DECRETO Nº 28.486, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Noeli dos Santos Costa Silva, conforme Processo Administrativo nº 18.637/2022, a saber:
Descrição: “Terreno de formato quadrangular, caracterizado por parte da FNE (Faixa Não Edi-
ficante) do loteamento “Altos do Itavuvu”, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com 
as seguintes características e confrontações: Tem início no ponto “1”, no alinhamento do lote 
15, da quadra K, deste mesmo loteamento e segue no sentido horário em reta na extensão de 
40,00 metros até o ponto “2”, confrontando com o lote 15, da quadra K e parte com o Sistema 
de Lazer; deflete à direita e segue em reta na extensão de 13,00 metros até atingir o ponto 
“3”; deflete à direita e segue em reta na extensão de 44,00 metros até atingir o ponto “4”; 
deflete à direita e segue em reta na extensão de 8,00 metros, confrontando com a FNE (Faixa 
Não Edificante) até atingir o ponto “1” início desta descrição.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.719/2022)
DECRETO Nº 28.487, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Nelcino Moreira da Silva, conforme Processo Administrativo nº 29.719/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer do Jardim Santa Esmeralda, 
pertencente à municipalidade, de formato triangular, contendo a área de 440,91 m², com as 
seguintes características e confrontações: na frente mede 33,00 metros confrontando com a 
Rua Professora Maria Thomé Pires Antunes; do lado direito, de quem da referida rua olha para 
o terreno, mede 30,00 metros confrontando com o remanescente do Sistema de Lazer do 

Jardim Santa Esmeralda; do lado esquerdo mede 33,00 metros confrontando com Gleba C.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição. 
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.736/2022)
DECRETO Nº 28.488, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Émerson César Paes, conforme Processo Administrativo nº 15.736/2022, a saber:
Descrição: “Terreno caracterizado por parte de Área Remanescente, do Bairro Jorge Guilher-
me Senger, nesta cidade, pertencente à Municipalidade, com as seguintes medidas e confron-
tações: tomando-se como referência o Ponto 1 situado no lado esquerdo, de quem da rua Rita 
de Carvalho Monteiro olha, do Lote 6, da Quadra D-GL, do Bairro Retiro São João, desse Ponto 
segue em reta, no sentido anti-horário, na extensão de 113,00 metros até o Ponto 2, confron-
tando com a lateral do Lote 6, da Quadra D-GL, do Bairro Retiro São João; deflete à esquerda 
e segue em reta na extensão de 8,00 metros até o Ponto 3, deflete à esquerda e segue em 
reta na extensão de 152,00 metros até o Ponto 4, deflete à esquerda e segue em reta na ex-
tensão de 32,00 metros até o Ponto 5, confrontando do Ponto 2 ao 5 com o remanescente do 
mesmo terreno; deflete à esquerda e segue em reta na extensão de 6,00 metros até o Ponto 
1, confrontando com a Rua Rita de Carvalho Monteiro; indo atingir o ponto de partida desta 
descrição, encerrando uma área de 1.121,50 m².”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
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Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.716/2023)
DECRETO Nº 28.489, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Genivaldo Rodrigues, conforme Processo Administrativo nº 16.716/2023, a saber:
Descrição: “Terreno localizado na Área Institucional do loteamento “Jardim Santa Helena”, 
com uma área de 395,20 metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações: 
Inicia-se no ponto “1” defronte ao lote “37” da quadra “F” deste mesmo loteamento e 
segue em reta na extensão de 26,00 metros, seguindo sua descrição no sentido horário, 
até atingir o ponto “2”, confrontando com a rua Fernando Rogick Vieira; deflete à direita 
e segue em reta na extensão de 25,00 metros até atingir o ponto “3”, confrontando com o 
remanescente da área em questão; deflete a direita e segue em reta na extensão de 26,00 
metros até atingir o ponto “4”, confrontando com parte da quadra “L” do loteamento “Jar-
dim Itapoã”; deflete à direita e segue em reta na extensão de 15,50 metros até atingir o 
ponto “1”, início desta descrição, confrontando com o remanescente da área em questão; 
fechando a área descrita.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 

Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.677/2023)
DECRETO Nº 28.490, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Roque de Jesus Meira, conforme Processo Administrativo nº 14.677/2023, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer do loteamento “Jardim Mon-
treal”, nesta cidade, contendo a área de 225,00 m², pertencente à Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: de um lado, confronta-se com 
fundos do lote 20 da quadra A10, do mesmo loteamento, onde mede 7,50 metros; de outro 
lado, confronta-se com o remanescente da área em questão, onde mede 30,00 metros; do 
outro lado, confronta-se também com o remanescente da área em questão, onde mede 30,00 
metros; de outro lado, confronta-se com a Área de Preservação Permanente, onde mede 7,50 
metros.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la. 
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 13.258/2023)
DECRETO Nº 28.491, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Nivaldo dos Santos, conforme Processo Administrativo nº 13.258/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno, caracterizado por parte do Sistema de Lazer, do loteamento deno-
minado “Jardim do Paço”, situado na Rua Aparecida José Nunes de Campos, nesta cidade, 
pertencente à municipalidade, com as seguintes medidas, características e confrontações: 
Tem início no ponto “1”, situado na linha de divisa do lote “13” da quadra “G”, do Jardim do 
Paço com frente para a Rua Aparecida José Nunes de Campos; Deste, segue a descrição no 
sentido horário, acompanhando a divisa do referido lote “13” em linha reta na distância de 
30,00 metros até encontrar o ponto “2”, ponto situado na divisa com o lote “1” também da 
quadra “G”; Deste, deflete à direita e segue em linha reta na distância de 40,70 metros até 
encontrar o ponto “3”; Deste, deflete à direita e segue em linha reta na distância de 3,00 
metros até encontrar o ponto “4”, ponto situado no cul-de-sac da Rua Aparecida José Nunes 
de Campos, confrontando entre os pontos “2 ao 4” com o Remanescente do Sistema de Lazer 
do Jardim do Paço; Deste, deflete à direita e segue em curva na distância de 19,00 metros 
acompanhando o cul-de-sac da Rua Aparecida José Nunes de Campos até atingir o ponto “5”; 
Deste, segue em linha reta na distância de 11,80 metros até atingir o ponto “1”, início desta 
descrição, encerrando uma área aproximada de 400,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de 
preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.324/2023)
DECRETO Nº 28.492, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Paulo Antônio da Silva, conforme Processo Administrativo nº 1.324/2023, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte da Área Verde II, integrante do loteamento deno-
minado ”Parque Jardim Nathália”, localizado e propriedade do município de Sorocaba, com 

as seguintes medidas e confrontações: A descrição inicia no ponto 1, localizado na divisa de 
fundos dos lotes 5 e 6 da Quadra J do loteamento denominado “Jardim Alegria” e no limite da 
Área Verde II do loteamento “Parque Jardim Nathália”; deste ponto segue no sentido horário 
31,02 metros confrontando os fundos dos lotes 5, 4, 3, 2 e 1 da Quadra J do loteamento “Jar-
dim Alegria” até atingir o ponto 2; deflete à direita 20,00 metros confrontando a Área Verde 
II do loteamento “Parque Jardim Nathália” até atingir a Rua Gilson Tadeu Montoro, defronte 
o lote de esquina 22 da quadra A10 do “Parque Jardim Nathália”, no ponto 3; deflete à direita 
com curva à esquerda de desenvolvimento 11,00 metros confrontando o alinhamento da Rua 
Gilson Tadeu Montoro até atingir o ponto 4; deflete à direita 21,00 metros até atingir o pon-
to 5; deflete à direita 21,50 metros até atingir o ponto 1, inicial desta descrição; sendo que 
do ponto 4 ao ponto 1 no retorno, confronta a Área Verde II do loteamento “Parque Jardim 
Nathália”; encerrando uma área total aproximada de 707,00 m² (setecentos e sete metros 
quadrados).”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 20.801/2022)
DECRETO Nº 28.493, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Paulo José da Rosa, conforme Processo Administrativo nº 20.801/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte da Área Institucional e parte do Sistema de Lazer do 
loteamento denominado ”Jardim Redenção”, localizado e propriedade do Município de So-
rocaba, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no ponto 1, divisa de fundos do 
lote 17 e lote 18 da Quadra C do loteamento; segue no sentido horário 23,50 metros confron-
tando o lote 17 da Quadra C do loteamento até atingir o ponto 2; deflete à direita com curva 
à esquerda de desenvolvimento 23,00 metros, confrontando o “cul de sac” da Rua Professora 
Dulce Esmeralda Basile Ferreira até atingir o ponto 3; deflete à direita 16,50 metros confron-
tando o remanescente do Sistema de Lazer do loteamento até atingir o ponto 4; deflete à 
direita margeando o desenvolvimento da faixa de proteção ao córrego, na medida de 85,00 
metros, sendo em parte pelo Sistema de Lazer e parte pela Área Institucional do loteamento, 
até atingir o ponto 5; deflete à direita 19,00 metros confrontando o remanescente da Área 
Institucional do loteamento até atingir o ponto 6; deflete à direita 50,00 metros confrontando 
parte da Área Institucional e parte do Sistema de Lazer do loteamento até atingir o ponto 7; 
deflete à esquerda 1,30 metros confrontando o Sistema de Lazer do loteamento até atingir o 
ponto 1, inicial desta descrição; encerrando uma área aproximada de 2.002,00 m² (dois mil e 
dois metros quadrados).”
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Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais 
áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado 
a protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.746/2022)
DECRETO Nº 28.494, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Darci Mota Batista, conforme Processo Administrativo nº 16.746/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer II, do loteamento denominado 
“Wanel Ville IV”, nesta cidade, contendo a área aproximada de 2.478,00 m², pertencente à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: Na frente 
mede 24,70 metros em curva à esquerda confrontando com a confluência da Rua Geraldo 
Caldeira de Oliveira com a Rua Sílvio César Borges Correa, e segue em reta mais 18,00 metros 
confrontando com a Rua Sílvio César Borges Correa, seguindo esta descrição no sentido ho-
rário; deflete à direita e segue 40,00 metros, deflete à direita e segue 80,00 metros, deflete à 
direita e segue 60,00 metros, confrontando nestas faces com o remanescente do Sistema de 
Lazer II em questão.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 

tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 20.799/2022)
DECRETO Nº 28.495, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Carmen de Oliveira Silva Klein, conforme Processo Administrativo nº 20.799/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte de Sistema de Lazer do loteamento Parque São Ben-
to, nesta cidade, pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba; tendo início a sua descrição 
tomando-se como base o Ponto 1, distante 10,00 metros da Confluência das Ruas Fausto 
Rodrigues de Oliveira e Therezinha de Jesus Rosa Raphanelli, desse ponto segue em reta, no 
sentido anti-horário, na extensão de 31,00 metros até o Ponto 2, confrontando com a Rua 
Fausto Rodrigues de Oliveira; deflete à esquerda e segue em reta na extensão de 85,00 metros 
até o Ponto 3, deflete à esquerda e segue em reta na extensão de 27,00 metros até o Ponto 
4, deflete à esquerda e segue em reta na extensão de 40,00 metros até o Ponto 5, confron-
tando do Ponto 2 ao 5 com o remanescente do mesmo terreno; deflete à esquerda e segue 
em desenvolvimento de curva à direita na extensão de 6,00 metros até o Ponto 6, segue em 
reta no mesmo alinhamento da rua na extensão de 92,00 metros até o Ponto 7, confrontando 
do Ponto 5 ao 7 com a Rua Therezinha de Jesus Rosa Raphanelli; deflete à esquerda e segue 
em desenvolvimento de curva à esquerda na extensão de 22,00 metros até o Ponto 1, con-
frontando com as Ruas Therezinha de Jesus Rosa Raphanelli e Fausto Rodrigues de Oliveira; 
atingindo o ponto de partida da descrição, fechando o perímetro, perfazendo uma área de 
aproximadamente 3.887,50 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará 
a manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo 
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como 
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua 
disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
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Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.308/2022)
DECRETO Nº 28.496, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Eliane Paneto Rosa, conforme Processo Administrativo nº 19.308/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte de Área Verde do Loteamento denominado “Jardim 
Residencial Villaggio Ipanema II”, nesta cidade, contendo a área de 885,50 m², pertencente à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: Toman-
do-se como referência o Ponto 1, situado no lado esquerdo do mesmo, de quem da Rua olha 
para o imóvel, e, fazendo frente para a Rua Braselina Correa de Godoy Sanches e Lote 42, da 
Quadra C, do mesmo Loteamento, ambos no lado oposto da Rua, desse ponto segue em reta, 
no sentido horário, na distância de 37,00 metros até o Ponto 2, confrontando com o remanes-
cente do mesmo terreno; deflete à direita e segue em reta na distância de 23,50 metros até 
o Ponto 3, confrontando com a Gleba “B”; deflete à direita e segue em reta na distância de 
40,00 metros até o Ponto 4, confrontando com o remanescente do mesmo terreno; deflete à 
direita e segue em reta na distância de 23,00 metros até o Ponto 1, confrontando com a Rua 
Enoque dos Santos; Ponto inicial da descrição, encerrando a área descrita acima.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico

AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.650/2022)
DECRETO Nº 28.497, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. Se-
verino do Ramo Cabral de Lima, conforme Processo Administrativo nº 18.650/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do loteamento denominado 
“Parque São Bento”, nesta cidade, contendo a área aproximada de 290,00 m², pertencente à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz tes-
tada para o cul de sac da Rua Marcos Vinicius Scarlati, onde mede em curva 3,40 metros, se-
guindo sua descrição no sentido horário; deflete à direita e segue 22,00 metros, confrontando 
com o lote 51 da quadra CG, do mesmo loteamento; deflete à direita e segue 15,00 metros, 
deflete à direita e segue em curva 27,00 metros, deflete à esquerda e segue 3,00 metros, con-
frontando até aqui com o remanescente da área em questão, indo atingir o ponto de partida 
desta descrição, onde fecha o perímetro.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.868/2023)
DECRETO Nº 28.498, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Antonio Honorato dos Santos, conforme Processo Administrativo nº 17.868/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno, designado por parte do lote “15” da quadra “F”, do loteamento de-
nominado “Vila Alice”, e parte do lote “8A/14E/16” da quadra “F”, do loteamento denomina-
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do “Vila Márcia”, situado à Rua Padre Pedro Domingos Paes e Rua Guilherme Marconi, nesta 
cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes medidas, características e confron-
tações: Inicia-se no ponto “1” na linha de divisa com o lote “18” da quadra “F” da Vila Alice, 
em frente à Rua Padre Pedro Domingos Paes; Deste a descrição segue no sentido anti-horário, 
acompanhando o alinhamento da Rua Padre Pedro Domingos Paes na distância de 19,52 me-
tros até atingir o ponto “2”; Deste, deflete à esquerda, deixa de acompanhar à Rua Padre 
Pedro Domingos Paes e segue na distância de 15,00 metros até atingir o ponto “3”; Deste 
deflete à direita e segue na distância de 28,81 metros até atingir o ponto “4”; Deste, deflete 
novamente à direita e segue na distância de 5,00 metros até atingir o ponto “5”, sendo que 
entre os pontos “2 ao 5” a confrontação se faz com o Remanescente do lote “15” da quadra 
“F”, do loteamento denominado “Vila Alice”; Deste deflete à esquerda e segue na distância de 
32,29 metros até atingir o ponto “6”, confrontando com o Remanescente do lote “8A/14E/16” 
da quadra “F”, do loteamento denominado “Vila Márcia”; Deste, deflete à esquerda e segue 
acompanhando à Rua  Guilherme Marconi na distância de 72,56 metros até atingir o ponto 
“7”; Deste deflete à esquerda, deixa de acompanhar à Rua Guilherme Marconi e segue na 
distância de 31,08 metros até atingir o ponto “8”, confrontando com lote “P/7” da quadra “F” 
do loteamento denominado “Vila Márcia”; Deste, deflete novamente à esquerda e segue na 
distância de 9,73 metros até atingir o ponto “9”; Deste, deflete à direita e segue na distância 
de 31,67 metros até atingir o ponto “1”, inicio desta descrição, confrontando entre os pontos 
“8 ao 1” com o lote “18” da quadra “F”, do loteamento denominado “Vila Alice”, fechando 
assim sua descrição perimétrica e encerrando uma área aproximada de 2.700,00 metros qua-
drados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.326/2023)
DECRETO Nº 28.499, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Maria Aparecida Rosa de Santana, conforme Processo Administrativo nº 1.326/2023, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer do bairro “Conjunto Habita-
cional Júlio de Mesquita Filho”, localizado e propriedade do município de Sorocaba, com as 

seguintes medidas e confrontações: Faz frente pela Rua João Batista Machado, defronte do 
outro lado da referida rua com o lote 1 e parte do lote 29 da Quadra 112 do conjunto habita-
cional, na medida de 35,00 metros; do lado direito e do lado esquerdo de quem da referida 
rua olha para o terreno, as laterais medem iguais 25,00 metros; aos fundos mede 35,00 me-
tros, sendo que as laterais e fundos confrontam com o Sistema de Lazer do conjunto habita-
cional; encerrando uma área de 875,00 m2  (oitocentos e setenta e cinco metros quadrados).”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.835/2023)
DECRETO Nº 28.500, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Adna Ferreira da Silva, conforme Processo Administrativo nº 15.835/2023, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte de Sistema de Recreio, do Loteamento denomi-
nado Jardim Camila, nesta cidade, situado na ‘Viela Alvora”, ao lado do imóvel de nº 68, 
sendo esta via não oficial, distante aproximadamente 65,00 metros da Rua Olívio Britto 
Maciel, pertencente à municipalidade, com as seguintes características e confrontações: 
tomando-se como referência o Ponto 1, lado direito do mesmo, de quem da viela olha, 
desse ponto segue em reta, no sentido horário, na extensão de 8,02 metros até o ponto 
02, confrontando com a “Viela Alvorada”; deflete à direita e segue em reta, na extensão de 
8,00 metros até o ponto 03, confrontando com o remanescente do mesmo terreno; deflete 
à direita e segue em reta na extensão de 29,29 metros até o ponto 04, confrontando parte 
com propriedade de Maxma Engenharia e Incorporações Ltda e parte com propriedade de 
Maria Aparecida Lopes de Carvalho; deflete à direita e segue em reta na extensão de 5,84 
metros até o Ponto 5, confrontando parte com propriedade de Antonio Ferreira da Silva e 
parte com propriedade de Olavo de Oliveira; deflete à direita e segue em reta na extensão 
de 22,33 metros até o Ponto 1, confrontando com o remanescente do mesmo terreno; 
atingindo o ponto de partida desta descrição, fechando o perímetro, perfazendo uma área 
de 255,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
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§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.268/2022)
DECRETO Nº 28.501, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao 
Sr. Ezequiel Castanho do Amaral, conforme Processo Administrativo nº 9.268/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte de Área Verde da Vila “Douglas Lara”, nesta cida-
de, contendo a área de 473,94 m², pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as 
seguintes características e confrontações: Tomando-se como referência o Ponto 1, situado na 
confluência das Ruas Carlos Evaso e Alfredo Benedito da Rosa, desse ponto segue em reta, no 
sentido horário, na distância de 27,50 metros até o Ponto 2, confrontando com a Rua Carlo 
Evaso; deflete à direita e segue em reta na distância de 15,00 metros até o Ponto 3, deflete à 
direita e segue em reta na distância de 26,00 metros até o Ponto 4, confrontando do Ponto 2 
ao 4 com o remanescente do mesmo terreno; deflete à direita e segue em reta na distância de 
21,00 metros até o Ponto 1, confrontando com a Rua Alfredo Benedito da Rosa; Ponto inicial 
da descrição, encerrando a área descrita acima.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-

nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.982/2023)
DECRETO Nº 28.502, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Cosme Alves Bonfim, conforme Processo Administrativo nº 11.982/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno em formato irregular, constituído por parte da Faixa de Preservação 
Permanente do loteamento “Jardim Paulista”, localizado à Rua Professor Alberto Rossi, nesta 
cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes medidas, características e confronta-
ções: mede 37,01 metros em 4 (quatro) segmentos irregulares de curva; sendo, 6,63 metros, 
8,06 metros, 5,63 metros e 12,69 metros, todos com frente para a Rua Professor Alberto 
Rossi; Do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 10,00 metros, confrontan-
do com o Jardim Santa Cecília; Do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 6,00 
metros, confrontando com o Remanescente da Faixa de Preservação Permanente da Jardim 
Paulista; Nos fundos mede 33,00 metros em 2 (dois) segmentos irregulares de curva; sendo, 
6,63 metros e 26,37 metros, confrontando com o Remanescente da Faixa de Preservação Per-
manente da Jardim Paulista, fechando assim sua descrição perimétrica, encerrando uma área 
aproximada de 280,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º   É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
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DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.734/2023)
DECRETO Nº 28.503, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Noelia Freitas Santos, conforme Processo Administrativo nº 16.734/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno, designado por parte do Sistema Viário da Rua Benedito Oliveira e 
Sistema de Lazer 5, do loteamento denominado Conjunto Habitacional “Júlio de Mesquita 
Filho”, situado à Rua Benedito Oliveira, esquina com a Rua João Batista Machado, nesta 
cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes medidas, características e confron-
tações: Mede 11,00 metros em reta de frente para a Rua João Batista Machado; Do lado 
direito de quem da referida via pública olha para o terreno mede 35,00 metros em reta; 
Do lado esquerdo de quem da referida via pública olha para o terreno mede 24,00 metros 
em reta; Nos fundos mede 11,00 metros em reta, confrontando pelos lados e nos fundos 
com o Remanescente do Sistema de Lazer 5, do loteamento Conjunto Habitacional “Julio 
de Mesquita Filho”, fechando assim sua descrição perimétrica e encerrando uma área de 
324,50 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará 
a manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo 
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como 
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua 
disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.673/2023)
DECRETO Nº 28.504, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Hélio de Lima, conforme Processo Administrativo nº 14.673/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno, constituído por parte da “Faixa de Preservação Permanente”, do lo-
teamento denominado “Jardim Josane”, situado na Rua Alice Ayres de Moraes, nesta cidade, 
pertencente à municipalidade, com as seguintes medidas, características e confrontações: 
Mede 8,00 metros de frente para a Rua Alice Ayres de Moraes; Do lado esquerdo de quem da 
referida rua olha para o terreno mede 25,83 metros, confrontando com o lote “33” da quadra 
“O”, do referido Jardim Josane; Do lado direito de quem da referida rua olha para o terreno 
mede 26,50 metros, confrontando com o Remanescente da Faixa de Preservação Permanente 
do referido Jardim Josane; Nos fundos mede 6,00 metros, confrontando com o Remanescente 
da Faixa de Preservação Permanente do referido Jardim Josane, fechando assim sua descri-
ção, perfazendo a área total aproximada de 183,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
 § 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
 Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.   Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.864/2023)
DECRETO Nº 28.505, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Emília Gesuarda Benedetti Felício, conforme Processo Administrativo nº 17.864/2023, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema Viário do loteamento denominado “Par-
que das Laranjeiras”, nesta cidade, contendo a área aproximada de 125 m², pertencente à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: Inicia-se 
essa descrição no início da curva de confluência da Rua Maria Moron Malzoni com a Rua Babi 
Berlin; segue no sentido horário, em curva à esquerda com desenvolvimento de 19,00 metros, 
confrontando com o lote 8 da quadra 32 do mesmo loteamento; deflete à direita e segue na 
extensão de 4,00 metros, deflete à direita e segue na extensão de 13,00 metros, segue em 
curva à direita com desenvolvimento de 9,00 metros, segue na extensão de 18,00 metros, to-
das essas medidas confrontando com o remanescente do Sistema Viário, indo atingir o ponto 
de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.”
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Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.323/2023)
DECRETO Nº 28.506, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Leia Barbosa Americano, conforme Processo Administrativo nº 1323/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer do lugar denominado  – 
“Jardim São Guilherme II”, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes 
medidas, características e confrontações: Tem início no ponto “1”, ponto situado na divisa 
formada pela Rua Donato Fittipaldi e lote “1” da quadra “K”, do Jardim São Guilherme II, com 
frente para a Rua Donato Fittipaldi, seguindo sua descrição no sentido horário; Deste, segue 
em linha reta confrontando com o referido lote “1” na distância de 17,61 metros até atingir o 
ponto “2”; Deste, deflete à direita e segue em linha reta na distância de 9,50 metros até atingir 
o ponto “3”; Deste, deflete à esquerda e segue em linha reta na distância de 17,00 metros até 
atingir o ponto “4”, sendo que entre os pontos “2 ao 4”, a confrontação é realizada com lotes 
do Jardim São Guilherme III; Deste, deflete à direita e segue em linha reta na distância de 
8,30 metros até atingir o ponto “5”; Deste, deflete à direita em segue em curva na distância 
de 29,00 metros até atingir o ponto “6”; Deste, deflete novamente à direita e segue em linha 
reta na distância de 24,20 metros até atingir o ponto “7”; Deste deflete à direita e segue em 
linha reta na distância de 8,00 metros até atingir o ponto “1”, ponto inicial desta descrição, 
sendo que neste trecho a confrontação é realizada com o Remanescente do Sistema de Lazer 
do Jardim São Guilherme II, fechando assim o perímetro e encerrando uma área aproximada 
de 600,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 

Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.911/2022)
DECRETO Nº 28.507, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Maria Lúcia dos Santos Souza, conforme Processo Administrativo nº 11.911/2022, a saber:
Descrição: “Um terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer, do loteamento deno-
minado “Jardim J. S. Carvalho”, nesta cidade, contendo a área de 227,50 m², pertencente à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: terreno 
encravado, medindo 6,00 metros em curva confrontando com a divisa dos fundos do lote 23 
da quadra N do mesmo loteamento; medindo 35,00 metros em ambos os lados e medindo 
7,00 metros nos fundos, tendo essas faces confrontando com o remanescente da área em 
questão.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará 
a manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo 
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como 
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua 
disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
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Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 30.762/2022)
DECRETO Nº 28.508, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Viviane das Neves, conforme Processo Administrativo nº 30.762/2022, a saber:
Descrição: “Viela localizada entre as quadras “A” e “B” do loteamento “Jardim Santo Agosti-
nho”, com uma área de 100,00 metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações: 
Inicia-se no ponto “1” divisa com o lote “10” da quadra “A” deste mesmo loteamento e segue 
em reta na extensão de 4,00 metros até atingir o ponto “2”, confrontando com a rua Estevan 
Concato; deflete à direita e segue em reta na extensão de 25,00 metros até atingir o ponto 
“3”, confrontando com o lote “1” da quadra “B” deste mesmo loteamento; deflete à direita e 
segue em reta na extensão de 4,00 metros até atingir o ponto “4”, confrontando com a pro-
priedade de Matilde Bermejo Rodrigues e/ou sucessores; deflete à direita e segue em reta na 
extensão de 25,00 metros até atingir o ponto “1”, início desta descrição, confrontando com o 
lote “10” da quadra “A” deste mesmo loteamento; fechando a área descrita.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva e bem como manter o muro existente no local.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo

GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.144/2023)
DECRETO Nº 28.509, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Benedito de Souza, conforme Processo Administrativo nº 9.144/2023, a saber:
Descrição: “Um terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer do loteamento denomi-
nado Jardim Santa Lúcia, nesta cidade, com área de 287,00 m², pertencente à municipalidade, 
com as seguintes medidas e confrontações: Na frente mede 7,00 metros, confrontando com a 
Rua João Ruiz Martins; do lado direito, de quem da rua olha para o terreno, mede 21,30 me-
tros e nos fundos mede 20,00 metros, ambas as faces confrontando com o remanescente do 
Sistema de Lazer; do lado esquerdo mede 24,19 metros, confrontando com o lote 4 da quadra 
L do Jardim Santa Catarina.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.642/2022)
DECRETO Nº 28.510, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Adnaldo Gomes da Silva, conforme Processo Administrativo nº 18.642/2022, a saber:
Descrição: “Na frente mede 11,00 metros em curva, confrontando com o “cul-de-sac” da Rua 
Maria do Nascimento Miranda e mais 16,00 metros reta, confrontando com o remanescente 
do Sistema de Lazer em questão; do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel 
mede 38,00 metros e nos fundos mede 19,50 metros, ambas as faces confrontando com o re-
manescente do Sistema de Lazer em questão; do lado esquerdo mede 39,00 metros, confron-
tando com o lote 21 e parte do lote 39, ambos da Quadra CG1, totalizando área aproximada 
de 635,25 m².”
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Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.271/2023)
DECRETO Nº 28.514, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Pedro Gomes da Rocha, conforme Processo Administrativo nº 11.271/2023, a saber:
Descrição: “Um terreno Público em formato trapezoidal, designado por parte da Área Livre, 
situado à Rua Sylvio Fernandes de Oliveira, no lugar denominado “Parque Vitória Régia”, nes-
ta cidade pertencente à municipalidade, com as seguintes medidas, características e confron-
tações: Mede 15,00 metros de frente para a Rua Sylvio Fernandes de Oliveira, em frente aos 
lotes “10 e 11” da quadra “89” do Parque Vitória Régia; Do lado direito de quem da referida 
via pública olha para o terreno mede 18,00 metros, confrontando com o Remanescente da 
Área Livre; Do lado esquerdo de quem da referida via pública olha para o terreno mede 10,00 
metros, confrontando com o Remanescente da Área Livre; Nos fundos mede 16,50 metros, 
confrontando com o Remanescente da Área Livre; fechando assim o perímetro de 59,50 me-
tros e encerrando uma área aproximada de 225,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo,  defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho,  permitindo que 

os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar 
as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.268/2023)
DECRETO Nº 28.515, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Maria Madalena Tomoto, conforme Processo Administrativo nº 11.268/2023, a saber:
Descrição: “Uma área, constituída por parte do “Sistema Viário”, do loteamento denominado 
“Parque Santa Isabel”, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes medi-
das, características e confrontações: Mede 23,00 metros de frente para a rua Mário Alves de 
Oliveira; segue sentido horário onde deflete a direita e Mede 56,00 metros confrontando com 
propriedade particular; segue sentido horário onde deflete a direita e Mede 14,00 metros 
confrontando com remanescente da rua Ubira Swinerd Martins; segue sentido horário onde 
deflete a direita e Mede 47,00 metros confrontando com Lotes 06 a 10 da Quadra B do refe-
rido loteamento; deflete à esquerda, em curva, no desenvolvimento de 14,13 metros, con-
frontando com lote 10 da mesma quadra; atingindo o início desta descrição, fechando assim o 
perímetro e encerrando uma área aproximada de 801,38 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 2.805/2023)
DECRETO Nº 28.516, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Manoel Messias dos Santos, conforme Processo Administrativo nº 2.805/2023, a saber:
Descrição: “Um terreno, caracterizado como parte da Área Institucional II e parte da Área Ver-
de do loteamento denominado Parque Vista Bárbara, em frente aos lotes “30 e 31” da quadra 
“T”, com frente para a Rua Wilson Roberto Mattos Reche, nesta cidade, pertencente à mu-
nicipalidade, com as seguintes medidas, características e confrontações: Tem Início no ponto 
“1”, situado na Rua Wilson Roberto Mattos Reche de frente os lotes “30 e 31” da quadra “T”; 
Deste, segue a descrição no sentido anti-horário, deixa de acompanhar a Rua Wilson Roberto 
Mattos Reche e segue em linha reta na distância de 30,00 metros até atingir o ponto “2”; 
Deste, segue em linha reta na distância de 40,00 metros até atingir o ponto “3”, confrontando 
entre os pontos “1 ao 3”, com o Remanescente da Área Verde do loteamento denominado 
Parque Vista Bárbara; Deste, deflete à esquerda e segue em linha reta na distância de 40,00 
metros até atingir o ponto “4”; Deste, deflete novamente à esquerda e segue em linha reta 
na distância de 15,00 metros até atingir o ponto “5”; Deste, segue em linha reta na distância 
de 20,00 metros até atingir o ponto “6”; deste, deflete à esquerda e segue em linha reta na 
distância de 38,00 metros até atingir o ponto “7”, situado de frente para a Rua Wilson Roberto 
Mattos Reche, confrontando entre os pontos “3 ao 7” com o Remanescente da Área Institu-
cional II do loteamento denominado Parque Vista Bárbara; Deste, segue acompanhando a 
Rua Wilson Roberto Mattos Reche em curva na distância de 42,00 metros até atingir o ponto 
“1”, inicio desta descrição, fechando assim sua descrição perimétrica, Perfazendo uma área 
aproximada de 2.800,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico

AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.190/2023)
DECRETO Nº 28.517, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar     da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
João Januário dos Santos, conforme Processo Administrativo nº 6.190/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno encravado, constituído por parte do “Sistema de Lazer”, do lotea-
mento denominado “Jardim Santa Marina – Fase 2”, nesta cidade, pertencente à municipa-
lidade, com as seguintes medias, características e confrontações: Mede 6,00 metros na con-
frontação com os fundos do lote “24” da quadra “T”, da Rua Lázaro Hannickel; Mede 23,50 
metros do lado esquerdo; Mede 23,50 metros do lado direito; Mede 6,00 metros nos fundos, 
confrontando nos fundos e nas laterais com o Remanescente do “Sistema de Lazer”, do Jardim 
Santa Marina – Fase 2, fechando assim o perímetro e encerrando uma área de 141,00 metros 
quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º   É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo,  defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho,  permitindo que 
os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar 
as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.188/2023)
DECRETO Nº 28.518, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar     da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Zenita Sousa Ramos, conforme Processo Administrativo nº 6.188/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno encravado, constituído por parte da “Área de Preservação Perma-
nente”, do loteamento denominado “Jardim Josane”, situado nesta cidade, pertencente à 
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municipalidade, com as seguintes medidas, características e confrontações: O referido imóvel 
está localizado na área de APP no final da Rua Maria Ferreira dos Santos Camargo, no sentido 
de quem olha para o terreno, afastado 23,00 metros do alinhamento do último lote (lote 20 
da quadra “M”), medindo 34,00 de frente do qual está deslocado 8,00 metros do alinhamento 
da Rua Maria Ferreira dos Santos Camargo; Do lado direito de quem rua olha para o terreno 
mede 18,00 metros; Do lado esquerdo de quem da rua olha para o terreno mede 14,00 me-
tros; E nos fundos mede 34,50 metros, confrontando em todo o perímetro com o Remanes-
cente da “Área de Preservação Permanente”, do loteamento denominado “Jardim Josane”, 
perfazendo a área total aproximada de 544,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º   É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.036/2022)
DECRETO Nº 28.519, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Alceu Negrelli, conforme Processo Administrativo nº 10.036/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do loteamento denominado 
“Jardim Boa Esperança”, nesta cidade, contendo a área de 342,00 m², pertencente à Prefei-
tura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz frente para 
o cul de sac da Rua Alzira Benedita de Almeida, onde mede em curva o desenvolvimento de 
20,00 metros, seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à direita e segue 26,50 me-
tros, confrontando com o lote 24, da quadra L, do mesmo loteamento; deflete à direita e se-
gue 2,00 metros, deflete à direita e segue 27,00 metros, deflete à direita e segue 8,50 metros, 
todas essas medidas confrontando com a Rua Bonifácio de Oliveira Cassú; deflete à direita e 
segue 11,70 metros, confrontando com o remanescente do Sistema de Lazer, indo atingir o 
ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.

§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo,  defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho,  permitindo que 
os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar 
as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único. Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.707/2022)
DECRETO Nº 28.520, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao 
Sr. Geraldo Vicente de Andrade, conforme Processo Administrativo nº 29.707/2022, a saber:
Descrição: “Um Terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer, com frente para a Ave-
nida Projetada três, em frente aos lotes “13, 13A e 14”, da quadra “DX” do lugar denominado 
Parque São Bento, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes medidas, 
características e confrontações: Mede 39,00 metros de frente para a Avenida Projetada três; 
Do lado esquerdo de quem da referida via pública olha para o terreno, mede 80,00 metros, 
confrontando o Remanescente do Sistema de Lazer, do lugar denominado Parque São Ben-
to; Do lado direito de quem da referida via pública olha para o terreno, mede 75,00 metros, 
confrontando o Remanescente do Sistema de Lazer, do lugar denominado Parque São Bento; 
Nos fundos mede 39,00 metros, confrontando com um córrego, fechando assim o perímetro 
e encerrando uma área aproximada de 3.022,50 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
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§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 38.269/2019)
DECRETO Nº 28.263, DE 22 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao 
Sr. Adriano Tadeu Quintiliano Bueno, conforme Processo Administrativo nº 38.269/2019, a 
saber:
Descrição: “Faz frente para a Rua Enoque dos Santos, onde mede 40,00 metros; do lado direi-
to de quem da referida rua olha para o imóvel mede 50,00 metros confrontando com a Área 
Institucional do loteamento Jd. Residencial Villaggio Ipanema II; do lado esquerdo mede 50,00 
metros e nos fundos mede 40,00 metros, confrontando nestas faces com o remanescente da 
Área Verde do mesmo loteamento. O referido imóvel está localizado no lado par da via, de-
fronte aos lotes 13, 14, 15, 16, 17 e 18 da quadra C do mesmo loteamento.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
§ 4º  O Permissionário deverá plantar e cuidar de 20 (vinte) mudas arbóreas nativas (frutíferas).
§ 5º  As mudas arbóreas nativas (frutíferas) poderão ser retiradas gratuitamente no Parque 
Natural “Chico Mendes”.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de 
preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.

Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade deste 
Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal totalmente livre 
de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados no local, solicitar o 
desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 22 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.277/2022)
DECRETO Nº 28.264, DE 22 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Carlito Torres Felício, conforme Processo Administrativo nº 24.277/2022, a saber:
Descrição: “Terreno encravado no Sistema de Lazer do loteamento “Jardim Boa Esperança”, 
com uma área de 56,25 metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-
-se no ponto “1”, divisa com o lote “21” da quadra “G” deste mesmo loteamento; desse ponto 
segue em reta pelo sentido horário na extensão de 4,50 metros até atingir o ponto “2”; defle-
te à direita e segue em reta na extensão de 25,00 metros até atingir o ponto “3”, confrontan-
do desde o início com o remanescente da área em questão; deflete à direita e segue em reta 
na extensão de 25,40 metros até atingir o ponto “1”, início desta descrição; confrontando com 
o lote “21” da quadra “G” deste mesmo loteamento; fechando a área descrita.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 22 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 25.817/2022)
DECRETO Nº 28.266, DE 22 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Flavio Gavioli, conforme Processo Administrativo nº 25.817/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte da Área Verde J-12, do loteamento denominado 
Jardim Santa Rosália, nesta cidade, contendo a área de 334,10 m² (trezentos e trinta e qua-
tro metros quadrados e dez decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Marques 
de Paranaguá, onde mede 14,30 metros, seguindo sua descrição no sentido horário; deflete 
à direita e segue 21,00 metros, confrontando com o prédio nº 271 da mesma rua; deflete à 
direita e segue 6,44 metros, deflete à esquerda e segue 13,60 metros, confrontando essas di-
mensões com a casa de nº 105 da Rua Medeiros Simas; deflete à direita e segue 5,70 metros, 
deflete à direita e segue 31,50 metros, confrontando essas dimensões com o remanescente 
da área em questão.”
Art. 2º O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único. Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 22 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.822/2022)
DECRETO Nº 28.267, DE 22 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
José Valricélio Gomes, conforme Processo Administrativo nº 25.822/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído pela Área Institucional, do loteamento denominado “Jardim 
Primavera”, nesta cidade, contendo a área de 2.929,65 metros quadrados, pertencente à Pre-
feitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: tem início 

em um ponto localizado no canto direito de quem olha da Rua Natale Visentim, daí segue em 
reta 52,64 metros, confrontando com a referida rua; deflete à direita e segue em reta 38,86 
metros, confrontando com Lote 12 da Quadra F, do Jardim Harmonia; deflete à direita e segue 
em reta 64,41 metros, confrontando com propriedade pertencente a Mário Russo Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda.; deflete à direita e segue em reta 43,23 metros, confrontando com 
Lote 21 da Quadra G, do mesmo loteamento, e com Rua Tenente Giovaldo Gonçalves; deflete 
em curva à direita 15,79 metros, confrontando com a confluência da Rua Natale Visentim com 
a Rua Tenente Giovaldo Gonçalves, atingindo o ponto de origem desta descrição.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 22 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.119/2022)
DECRETO Nº 28.268, DE 22 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Meire da Silva, conforme Processo Administrativo nº 16.119/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído pela Área Institucional do loteamento denominado “Jardim 
Mércia Maria”, localizado e propriedade do Município de Sorocaba, com as seguintes medidas e 
confrontações: Inicia no ponto 1, divisa do lote 7 da Quadra A do loteamento com referida Área 
Institucional, frente para a Rua José Terron Braojos e defronte a Área de Lazer do loteamento; 
a partir deste ponto segue no sentido horário 41,25 metros, confrontando o lote 7 da Quadra A 
do loteamento até atingir o ponto 2; deflete à direita 33,00 metros confrontando parte do lote 5 
e lotes 4, 3, 2, 1 da Quadra A do loteamento, até atingir o ponto 3; deflete à direita 30,01 metros 
confrontando a Itapoã Imp. Imob. S/C Ltda até atingir o ponto 4; deflete à direita em curva à es-
querda na medida de 25,85 metros até atingir o ponto 5, mais curva à direita na medida de 6,10 
metros, confrontando a Rua José Terron Braojos, até atingir o ponto 1, inicial desta descrição; 
encerrando uma área total de 1.060,00 m2 (hum mil e sessenta metros quadrados).”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
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Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.			 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 22 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.739/2022)
DECRETO Nº 28.270, DE 22 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Lucidalva Maria de Oliveira, conforme Processo Administrativo nº 15.739/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte de Sistema Viário e parte de Área Verde do lotea-
mento Vila Mathilde, nesta cidade, pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba; faz frente 
para a Rua Elza Salvestro Bonilha, em seu lado ímpar, defronte ao Lote 6 (imóvel nº 406), da 
Quadra J, do mesmo loteamento; onde mede 3,50 metros; continuando sua descrição segue 
em seu lado esquerdo, de quem da rua olha, na extensão de 10,00 metros, deflete à direita 
e segue na extensão de 11,50 metros, deflete à direita e segue na extensão de 5,00 metros, 
deflete novamente à direita e segue na extensão de 8,00 metros, finalmente deflete nova-
mente à direita e segue na extensão de 6,00 metros, confrontando todas essas dimensões 
com o remanescente do mesmo terreno; atingindo o ponto de partida da descrição, fechando 
o perímetro, perfazendo uma área de 81,20 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de 
preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a protegê-la. 
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 

medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 22 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.041/2022)
DECRETO Nº 28.272, DE 22 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Otacílio José da Silva, conforme Processo Administrativo nº 10.041/2022, a saber:
Descrição: “Parte de terreno constituído pela Área Verde do Loteamento denominado Jar-
dim dos Eucaliptos, nesta cidade, pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as 
seguintes características e confrontações: tomando-se como referência o Ponto 1, distante 
aproximadamente 42,00 metros da esquina com a Rua Lázaro de Barros, no lado par da Rua 
Prof. José Duarte Vannucchi e lado esquerdo do terreno, de quem da rua olha para o mesmo, 
deste Ponto segue em reta, no sentido anti-horário, na distância de 26,00 metros até o Ponto 
2, confrontando com a Rua Prof. José Duarte Vannucchi; deflete à esquerda e segue em reta 
na distância de 21,00 metros até o Ponto 3, deflete à esquerda e segue em reta na distância de 
26,00 metros até o Ponto 4, deflete à esquerda e segue em reta na distância de 21,00 metros 
até o Ponto 1, confrontando do Ponto 2 ao 1 com o remanescente do mesmo terreno; onde 
atinge o Ponto de início encerrando uma área de 546,00 m2.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de 
preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 22 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 22.395/2022)
DECRETO Nº 28.273, DE 22 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao 
Sr. Maicon Martins Lima Blezins Rochel, conforme Processo Administrativo nº 22.395/2022, 
a saber:
Descrição: “Parte do terreno constituído pelo Sistema de Lazer I do loteamento denominado 
”Jardim Residencial Vivendas do Itavuvu”, localizado e propriedade do Município de Soro-
caba, com as seguintes dimensões e confrontantes: A descrição do terreno inicia no ponto 
1, divisa com o lote 26 da Quadra H do loteamento “Jardim Santa Cecília”, frente para a Rua 
Genesio Vasconi; deste ponto segue no sentido horário 17,50 metros confrontando a Rua Ge-
nesio Vasconi, até atingir o ponto 2; deflete em curva à direita de 12,00 metros na confluência 
da Rua Genésio Vasconi com a Rua Carmelina Garcia Lombardi, até atingir o ponto 3; segue 
24,50 metros confrontando a Rua Carmelina Garcia Lombardi até atingir o ponto 4; deflete à 
direita 26,00 metros, confrontando o remanescente do Sistema de Lazer I até atingir o ponto 
5, divisa de fundos dos lotes 21 e 22 da Quadra H do loteamento “Jardim Santa Cecília”; defle-
te à direita 31,76 metros confrontando os lotes 22, 23, 24, 25 e 26 da Quadra H do loteamento 
“Jardim Santa Cecília”, até atingir o ponto 1, inicial desta descrição; encerrando uma área 
aproximada de 813,00 m2 (oitocentos e treze metros quadrados).”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 22 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.265/2022)
DECRETO Nº 28.274, DE 22 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Jaékson Péricles Góis, conforme Processo Administrativo nº 24.265/2022, a saber:

Descrição: “Terreno constituído por parte de Área Verde do Loteamento denominado “Jar-
dim Village Cajuru”, nesta cidade, contendo a área de 856,30 m², pertencente à Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: Tomando-se como 
referência o Ponto 1, situado distante 40,00 metros da esquina da Rua Wanderson Alves da 
Rocha com a Rua 2, lado direito de quem da Rua Wanderson Alves da Rocha olha para o mes-
mo, desse ponto segue em reta, no sentido anti-horário, na distância de 27,00 metros até o 
Ponto 2, confrontando com a Rua Wanderson Alves da Rocha; deflete à direita e segue em 
reta na distância de 37,00 metros até o Ponto 3, deflete à direita e segue em reta na distância 
de 14,00 metros até o Ponto 4, deflete à direita e segue em reta na distância de 2,00 metros 
até o Ponto 5, deflete à esquerda e segue em reta na distância de 13,00 metros até o Ponto 6, 
deflete à direita e segue em reta na distância de 26,00 metros até o Ponto 1, confrontando do 
Ponto 2 ao 1 com o remanescente do mesmo terreno; Ponto inicial da descrição, encerrando 
a área descrita acima.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 22 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.277/2023)
DECRETO Nº 28.306, DE 27 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
José Francisco Martins, conforme Processo Administrativo nº 7.277/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno localizado na Área Institucional do loteamento denominado “Jardim 
Santa Marina II”, fundos dos lotes “08, 09 e 10”, da quadra “L”, da Rua Luciana Coelho de 
Oliveira, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes características e con-
frontações: Tem início no ponto “1”, ponto este situado na linha de divisa dos lotes “07 e 
08” (fundos dos lotes) da quadra “L”; Deste, segue no sentido horário na distância de 18,00 
metros até atingir o ponto “2”, perfazendo a confrontação neste trecho com os fundos dos 
lotes “08, 09 e 10”, da quadra “L”, Deste, deflete à direita na distância de 13,00 metros até 
atingir o ponto “3”; deste, deflete novamente à direita e segue na distância de 18,00 metros 
até atingir o ponto “4”; Deste, deflete ainda à direita e segue na distância de 13,00 metros 
até atingir o ponto “1”, ponto inicial desta descrição, sendo que entre os pontos “2 ao 4”, a 
confrontação é realizada com a Remanescente da Área Institucional do loteamento denomi-
nado “Jardim Santa Marina II”, fechando assim o perímetro e encerrando uma área de 234,00 
metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
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§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva. 
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.287/2023)
DECRETO Nº 28.308, DE 27 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. Pa-
trícia Aparecida Bueno de Oliveira, conforme Processo Administrativo nº 7.287/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno, constituído por parte da “Área Institucional”, do loteamento deno-
minado “Jardim Santa Marina - Fase 1”, objeto da matrícula nº 229.711 do 1º ORI, nesta cida-
de, pertencente à municipalidade, com as seguintes medias, características e confrontações: 
Mede 38,50 metros de frente para a Rua Maria de Lourdes Ayres de Moraes (em frente aos 
lotes “60 a 65” da quadra B22); Do lado esquerdo de quem da referida via pública olha para 
o imóvel, mede 50,00 metros; Do lado direito de quem da referida via pública olha para o 
imóvel, mede 53,80 metros, em dois segmentos de 12,50 metros e 41,30 metros; Nos fundos 
mede 27,00 metros, sendo que nas laterais e nos fundos do terreno e confrontação se faz com 
o Remanescente da Área Institucional, do loteamento denominado do Jardim Santa Marina - 
Fase 1, fechando assim o perímetro e encerrando uma área aproximada de 1.465,62 metros 
quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 

manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.648/2022)
DECRETO Nº 28.309, DE 27 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Karina Monica França de Sousa, conforme Processo Administrativo nº 18.648/2022, a saber:
Descrição: “Um terreno caracterizado por parte da Área Institucional II e parte da Área Verde 
do loteamento denominado Jardim dos Eucaliptos, nesta cidade, com área de 2.789,69 m², 
tendo as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no vértice de confluência da Rua Lázaro 
de Barros com a Rua Antonieta da Silva Gomes; segue no sentido horário e na extensão de 
47,00 metros confrontando com a Rua Antonieta da Silva Gomes; deflete à direita e segue na 
extensão de 13,00 metros, deflete à direita e segue na extensão de 31,00 metros, ambas as 
medidas confrontando com o remanescente da Área Institucional II; deflete à direita e segue 
na extensão de 40,00 metros, confrontando com remanescentes da Área Institucional II e 
Área Verde; deflete à direita e segue na extensão de 20,00 metros confrontando com rema-
nescente da Área Verde; deflete à direita e segue na extensão de 62,00 metros confrontando 
com remanescente da Área Verde e com a Rua Lázaro de Barros, fechando o perímetro.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

Jornal do MunicípioJornal do MunicípioNº 3.35738        Sorocaba,  27 de novembro de 2023

Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.199/2022)
DECRETO Nº 28.310, DE 27 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
João Martins Ribeiro, conforme Processo Administrativo nº 27.199/2022, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte de Área Institucional I do Loteamento denominado 
Village Cajuru, pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, sito nesta cidade, com as 
seguintes características e confrontações: Inicia-se sua descrição através do Ponto 1, situado 
nos fundos da lateral direita, de quem da Rua Aparecida Lina Antunes olha, do Lote 14, da 
Quadra F, do Loteamento Village Cajuru, desse Ponto segue em reta, no sentido horário, na 
distância de 7,00 metros até atingir o Ponto 2, confrontando com os fundos do Lote 14, da 
Quadra F, do Loteamento Village Cajuru; deflete à direita e segue em reta na distância de 
40,00 metros até atingir o Ponto 3, deflete à direita e segue em reta na distância de 7,00 
metros até atingir o Ponto 4, deflete à direita e segue em reta na distância de 40,00 metros 
até atingir o Ponto 1, confrontando do Ponto 2 ao 1 com o remanescente do mesmo terreno; 
atingindo o Ponto inicial da descrição e encerrando uma área de 280,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.665/2023)
DECRETO Nº 28.312, DE 27 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
José Vitorio Giocondo, conforme Processo Administrativo nº 4.665/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno designado na planta de loteamento como lote nº “3” da quadra “V”, 
localizado na esquina formada pelas Ruas Pedro Pegoretti e Humberto Del Cístia - “Jardim Bra-
silândia”, nesta cidade, objeto da matrícula nº 23.424 do 2º ORI, pertencente à municipalida-
de, com as seguintes medidas, características e confrontações: Tem início no ponto “1”, ponto 
este situado na linha de divisa entre os lotes “2 e 3” da quadra “V” do referido loteamento, 
com frente para a Rua Pedro Pegoretti, seguindo sua descrição no sentido anti-horário; Deste, 
segue em linha reta na distância de 3,00 metros até atingir o ponto “2”, confrontando a Rua 
Pedro Pegoretti; Deste, deflete à esquerda e segue em curva na distância de 17,10 metros até 
atingir o ponto “3”, confrontando neste segmento com as Ruas Pedro Pegoretti e Humberto 
Del Cístia; Deste, deflete novamente à esquerda e segue em linha reta na distância de 19,00 
metros até atingir o ponto “4”, confrontando neste segmento com a Rua Humberto Del Cístia; 
Deste, deflete à esquerda deixa de acompanhar a Rua Humberto Del Cístia e segue em linha 
reta na distância de 12,00 metros até atingir o ponto “5”, confrontando neste segmento com 
propriedade de José M. Moreira; Deste, deflete ainda à esquerda e segue em linha reta na 
distância de 30,00 metros até atingir o ponto “1”, ponto inicial desta descrição, sendo que 
neste trecho a confrontação é realizada com o lote “2” da quadra “V”, do Jardim Brasilândia 
fechando assim o perímetro e encerrando uma área de 364,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.282/2023)
DECRETO Nº 28.314, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
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Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Alcindo dos Santos, conforme Processo Administrativo nº 7.282/2023, a saber:
Descrição: “Terreno caracterizado por parte da “Área Institucional” do loteamento denomi-
nado “Santa Marina II”, nesta cidade, contendo a área de 114,00 m², pertencente à munici-
palidade, com as seguintes características e confrontações: Medindo 6,00 metros de frente 
confrontando com os fundos do lote 6, da Quadra “L”, da Rua Luciana Coelho de Oliveira, do 
mesmo loteamento, com igual largura nos fundos, e em ambas as laterais medindo 19,00 me-
tros, confrontando nas laterais e fundos com o remanescente da mesma Área.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 28 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.142/2023)
DECRETO Nº 28.316, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Maria de Lourdes da Silva Gino, conforme Processo Administrativo nº 9.142/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno constituído por parte da Área Institucional 1, do “Jardim Atílio Silva-
no”, nesta cidade, objeto da matrícula nº 214.113 do 1º ORI, pertencente à municipalidade, 
com as seguintes medidas, características e confrontações: Tem início no ponto “1”, ponto 
este distante 3,00 metros do alinhamento predial da Rua Ary Annunciato; Deste segue em 
linha neta na distância de 7,00 metros, no sentido horário até atingir o ponto “2”, ponto este 
distante 5,00 metros do alinhamento predial da Rua Ary Annunciato e 1,00 metro da divisa 
do lote “1” da quadra “B” do Jardim Atílio Silvano; Deste, segue em linha reta na distância de 
5,00 metros até atingir o ponto “3”; Deste, segue em linha reta na distância de 3,00 metros 
até atingir o ponto “4”; Deste, deflete à direita e segue em linha reta na distância de 8,00 
metros até atingir o ponto “5”; Deste, deflete à direita e segue em linha reta na distância 
de 9,00 metros até atingir o ponto “1” ponto inicial desta descrição, sendo que em todo o 
perímetro a confrontação é realizada com o Remanescente da Área Institucional 1, do Jardim 
Atílio Silvano, fechando assim o perímetro e encerrando uma área aproximada de 68,50 me-
tros quadrados.”

Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 28 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.182/2023)
DECRETO Nº 28.319, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. 
Adelaide Ferreira Machado, conforme Processo Administrativo nº 6.182/2023, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte da Área Institucional e parte do Sistema de Lazer, 
do Loteamento denominado “Jardim Eugênio Silvano”, pertencente à municipalidade com 
as seguintes medidas e confrontações; Inicia-se este perímetro no vértice 1, localizado nos 
fundos do número 252, da Rua Alcebíades Rodrigues Vaz, lote 3B, quadra E; deste segue na 
distância de 30,00 metros, confrontando com os lotes 3A, lote 2, lotes 1B e 1A, da quadra E, 
da mesma rua, até o vértice 2; deflete à direita e segue na distância de 28,12 metros, até o 
vértice 3; deflete à direita e segue 14,00 metros até o vértice 4, confrontando com o Sistema 
de Lazer; deflete à direita e segue 23,00 metros até o vértice 1, confrontando com a Área 
Institucional, atingindo o ponto de partida desta descrição, fechando o perímetro, perfazendo 
uma área de 506,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de 
preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
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Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 28 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.143/2023)
DECRETO Nº 28.321, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Zaqueu Concenco Gambary, conforme Processo Administrativo nº 9.143/2023, a saber:
Descrição: “Um Terreno em formato irregular de triângulo, designado como Áreas “A” e ‘B”, 
constituído como área institucional de loteamento não identificado em planta de loteamento, 
constante no Sistema de Geoprocessamento do QGIS, localizado à Estrada José Ribeiro Leite, 
no lugar conhecido como Região Oeste (Quintais do Imperador), nesta cidade, pertencente 
à municipalidade, com as seguintes medidas, características e confrontações: mede 162,00 
metros de frente para à Estrada José Ribeiro Leite; 91,00 metros do lado esquerdo de quem 
da Referida Via Pública olha para o imóvel e 190,00 metros nos fundos em segmentos irregu-
lares de retas, fechando assim sua descrição perimétrica, encerrando uma área aproximada 
de 15.000,00 metros quadrados.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  É vedado, o plantio de vegetação de grande porte no local.
§ 3º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 4º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 28 de setembro de 2 023, 369º da 

Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.686/2023)
DECRETO Nº 28.322, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. 
Hélio Roberto Ferreira, conforme Processo Administrativo nº 14.686/2023, a saber:
Descrição: “Terreno localizado sobre parte da rua Nain, do loteamento denominado “Jar-
dim Betânia”, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes características 
e confrontações: Tem início no ponto "1" divisa de fundos dos lotes "16 e 17" da quadra 
“A18” do loteamento “Jardim Ipanema Ville” e segue em reta na extensão de 9,15 metros 
até atingir o ponto "2", confrontando com o fundo do lote "17"; deflete à direita e segue 
em reta na extensão de 13,00 metros até atingir o ponto "3"; deflete à direita e segue em 
reta na extensão de 4,00 metros até atingir o ponto "4"; deflete à direita e segue em reta 
na extensão de 6,60 metros até atingir o ponto "5"; deflete à direita e segue em reta na ex-
tensão de 4,50 metros até atingir o ponto "1", início desta descrição, confrontando desde o 
ponto "2", com o remanescente da área em questão; fechando aí o perímetro e encerrando 
a área de 76,73 m².”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas.
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a 
protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará 
a manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo 
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como 
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua 
disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 28 de setembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
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